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A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA A FIRMAR AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, 

FICANDO-LHE FACULTADA A UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS, RESPEITADA A 

LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS LICITAÇÕES, SENDO ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO 

REGISTRO PREFERÊNCIA EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

 
 

DEFINIÇÃO: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS É UM PROCEDIMENTO DE COMPRAS, PREVISTO 

NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666/93 E REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 7.892, DE 

23/1/2013, QUE PODERÁ SER REALIZADO POR MEIO DAS MODALIDADES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA OU PREGÃO, DO TIPO MENOR PREÇO, SEGUNDO O QUAL 

OS INTERESSADOS EM FORNECER OS OBJETOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

CONCORDAM EM MANTER REGISTRADOS OS SEUS PREÇOS E A FORNECÊ-LOS, 

QUANDO SOLICITADOS, CONFORME CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO, DURANTE 

O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

VALIDADE:            

O REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12 MESES, A CONTAR DA ASSINATURA 

DA ATA, SENDO INADMITIDA A SUA PRORROGAÇÃO. 

 

O REGISTRO DE PREÇOS SERÁ PRECEDIDO DE AMPLA PESQUISA DE MERCADO, EM 

RESPEITO À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

A CONCORRÊNCIA OU O PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER 

ANULADO OU REVOGADO, NO TODO OU EM PARTE, SEMPRE MEDIANTE DESPACHO 

MOTIVADO, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93. 

AS QUANTIDADES INDICADAS NO EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SÃO 

ESTIMADAS E SERVEM APENAS COMO REFERÊNCIA. 

 

 

SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
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OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de 

Registro de Preços – SRP e sua posterior implementação para a 

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE IMOBILIARIO DE ESCRITORIO, 

vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no Município de Santa 

Luzia/MG, conforme as especificações e quantidades descritas nos Anexo 

I deste Edital. 

 

ANEXOS AO EDITAL: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Tabela para composição de proposta. 

Anexo III Projeto Sala do Empreendedor  

Anexo IV - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

Anexo V - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VII- Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser assinada 

Anexo IX - Minuta do Contrato. 

 

 

 

PROCESSO:807/2019  Modelo Declaração garantindo que o produto fornecido será 

substituído, sem ônus para o Município 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

LEI Nº 10.520, DE 17/7/2002, DECRETO Nº 3.555, DE 8/8/2000, DECRETO 

5.450, de 31/5/2005, DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013, DECRETOS 

MUNICIPAIS 3020, 3021 E 3022, DE 09/02/2015. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 044/2019 
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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 044/2019 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A participação no certame é de ampla concorrência. Exceto os itens: 15, 20, 31 , 32 

e 33 que são considerados exclusivos de ME e EP, e caso não compareçam 03 

empresas ME’s e EPP’s, devidamente credenciadas para este tipo de fornecimento, 

os itens serão  de ampla concorrência. 

 

PROCESSO Nº: 085/2019  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS OS ITENS 

DO EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 23/09/2019 até o horário limite de 

início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 

proposta. 

 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 

07/10/2019, às  09:00 horas LOCAL: www.comprasnet.gov.br. UASG: 985155 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio de sua Pregoeira VONICLEIA 

PEREIRA SANTOS, e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 21.033, de 28 de 

março de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário 

e local acima indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado 

pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril 

de 2001), no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 

e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, no Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nos Decretos 

Municipais 3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015 e nas demais legislações correlatas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as disposições constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada, bem como em observância às condições estabelecidas neste 

Edital, nos seus Anexos e no Processo nº085/2019. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 

Preços – SRP e sua posterior implementação para a aquisição eventual e futura de 

aquisição de mobiliário de escritório, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no 

Município de Santa Luzia/MG, conforme as especificações e quantidades descritas no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 

descritas no comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

2. DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1. Órgão Gerenciador: Município de Santa Luzia/MG; 

3. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Cultura, Secretaria Municipal de Esportes, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

3.1.1 Atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o 

acompanham e apresentem os documentos neles exigidos; 

3.1.2 Estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, alterado 

pelo Decreto nº 4.485/02. 

3.1.2.1 As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em 

participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação perante a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração 

Pública, até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, conforme o 

permissivo constante no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo 

Decreto nº 4.485/02 e no § 1º do art. 4º da IN/SLTI/MP nº 2/10. 

3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1 Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência e concordata; 
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3.2.2 Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.2.3 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do 

art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

3.2.5 Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 

constituição; 

3.2.6 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.7 Estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País; 

3.2.8 Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

3.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 

9º da Lei nº 8.666/93. 

3.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas. 

3.4 O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências constantes neste Edital (art. 21, § 2º, do Decreto nº 

5.450/05). 

3.5 O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 

www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de 

Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de 

setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, página 80, Seção 

I. 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do 

Decreto nº 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

4.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 

requisito obrigatório para fins de habilitação. 

4.3 O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
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do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do 

Decreto nº 5.450/05). 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

5 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores unitários 

e totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital no 

endereço eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que 

será realizada às 09:00 horas- do dia 07 de Outubro de 2019, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 

c/ c o art. 21 do mesmo diploma legal). 

5.2 A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas do 

objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no 

que couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 

conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital, bem como marca, garantia, prazo 

de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 

27, § 4º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais referências que bem 

indiquem os itens cotados. O detalhamento do objeto licitado é obrigatório e deverá ser 

registrado no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 

5.3 A proposta de preços deverá conter, ainda, os seguintes dados: 

5.3.1 Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 

Pregão, em conformidade com o Anexo I deste Edital; 

5.3.2 A quantidade que está sendo cotada para cada item. Neste certame, não 

serão aceitas propostas que não contemplem a totalidade dos itens de cada Lote. 

5.4 Os licitantes deverão fornecer, quando solicitados pelo pregoeiro, os 

seguintes dados: 

5.4.1 O nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número da 

Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado civil e 

nacionalidade; 

5.4.2 Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
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despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os objetos deste Pregão, em 

conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital; 

5.4.3 A razão social, o endereço, telefone/fax, correio eletrônico (e-mail), o 

número do CNPJ/MF, o nome do banco, o código da agência, o número da conta-

corrente e praça de pagamento, bem como os números do telefone e celular do 

representante da empresa; 

5.4.4 O licitante vencedor deverá informar e-mail atualizado para receber e 

responder intimações/notificações acerca das notas de empenho; ao receber as 

comunicações da Prefeitura de Santa Luzia deverá responder de imediato confirmando a 

ciência da intimação/notificação; se não houver a confirmação do recebimento no prazo 

estipulado pela Administração, será comunicado por intimação encaminhada via postal 

com aviso de recebimento. 

5.5 O licitante microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual que desejar usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido 

concedido pela Lei Complementar nº 123/06, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15 e, 

em especial, quanto ao seu art. 13, deverá declarar, no ato de envio de sua proposta, em 

campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual, estando apto a usufruir o tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

mencionada lei. 

5.6 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual assinale, equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 13 do Decreto nº 8.538/15, será considerada 

pelo sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo 

podendo, optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido 

previsto na citada lei, não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso 

visando a alterar essa situação. 

5.7 O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

5.8 Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá 

manifestar, também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.9 Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

5.9.1 Preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 5.2 e 

utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE ACORDO 
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COM O EDITAL"; 

5.9.2 Registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma 

marca ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações de 

marcas ou fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", 

que sejam divergentes do preenchido no campo próprio do sistema para essa informação, 

prevalecerá o constante nos campos "MARCA" e "FABRICANTE". 

5.10  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades 

insanáveis. 

6 DA DIVULGAÇÃO DAS PROSPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A partir das 09:00 horas e em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital, 

terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste 

Edital e em consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para cada 

item cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 

que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.6 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.6.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

7.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
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sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do pregoeiro 

aos participantes. 

7.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o 

que transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.8 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 

aceitação. 

7.9 O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 

negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.9.1 Quando houver necessidade de apresentação de catálogo ou prospecto, ou 

não for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro encerrará 

a etapa de lances e suspenderá o pregão, informando a data prevista para a retomada do 

pregão. 

7.10  IMPORTANTE: Ao formularem seus lances os licitantes participantes 

deverão oferecer lances nos valores unitários para cada item observando que não 

extrapole o número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto 

ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a 

menor. 

8 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de 

licitação mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 menor preço 

global por Lote, dentro das especificações. 

8.2 O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em conformidade 

com o subitem 8.1 deste Edital. 

8.3 Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 

da proposta que melhor atenda a este Edital. 

8.3.1 Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.4 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual entre a 

proposta melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade com o 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

observado o disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste Edital. O previsto neste item não se 

aplica quando a disputa ocorrer somente entre microempresas, empresas de pequeno 

porte, microempreendedores individuais nos casos dispostos nos incisos I e II (cota de 

até 25%) do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação conferida pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

8.5 O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 

descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da 

licitação, o que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada. 

9       DA HABILITAÇÃO 

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.SICAF; 

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6.Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.2.A Pregoeira consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 

3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
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9.2.1.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

9.2.2.Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo máximo de até 3 (três) horas, podendo ser prorrogado 

a critério da pregoeira, documento válido que comprove o atendimento das exigências 

deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3.Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições 

seguintes: 

9.4.Habilitação Jurídica: 

9.4.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.4.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.4.5.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
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o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7.No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.4.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.4.9.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.4.10.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.5.Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.5.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

9.5.3.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

9.5.4.Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal 

de Fazenda; 

9.5.5.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.(FGTS); 

9.5.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.7.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6.Qualificação Econômico-Financeira  
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9.6.1.Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

9.6.1.1.Certidões negativas de falência se recuperação judicial expedida pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física; 

9.7.Qualificação Técnica 

Declaração garantindo que o produto fornecido será substituído, sem ônus para o 

Município de Santa Luzia, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos. 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de: 

9.7.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e serviços, por meio da 

apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e pertinente (s) com o (s) 

objeto(s) desta licitação; 

9.8.Os documentos exigidos para habilitação relacionados no subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), no prazo máximo de 3 (três) horas, podendo ser prorrogado 

a critério da pregoeira após sua solicitação no sistema eletrônico. 

9.8.1.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.10.A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

9.11.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.12.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
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desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.13.Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.14.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10 DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA (S) DE REGISTRO 

DE PREÇOS, na forma da minuta constante no Anexo VII e nas condições previstas 

neste Edital. 

10.2. Serão celebradas Atas de Registro de Preços para cobertura de todos os itens e 

seus quantitativos constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

10.3. As Atas de Registro de Preços resultantes deste certame terão validade de 12 

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá- la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e enviada no prazo de até 5 

(cinco) dias, contados da data de recebimento da correspondência ou do e-mail. 

11.3. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da 

legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital.  

11.4. A prefeitura registrará os demais licitantes que aceitarem fornecer o(s) 

objeto(s) e/ou prestar o(s) serviço(s) pelo preço do primeiro classificado na licitação, 

mantida a ordem de classificação. 

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 
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12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do presente certame licitatório, 

mediante anuência da prefeitura. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do presente procedimento 

licitatório quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar à 

Prefeitura de Santa Luzia sobre a possibilidade de adesão. 

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

Ata, assumidas com a prefeitura. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 

precedente não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens licitados e registrados na Ata de Registro de Preços para a 

prefeitura. 

12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 

Ata de Registro de Preços para a prefeitura, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

12.6. Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência da 

Ata. 

12.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da 

ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

12.7. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 

adesão à Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

12.9. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas. 
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13. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais ou 

bens registrados, cabendo à prefeitura promover as negociações perante os fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

13.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, a prefeitura poderá: 

13.2.4. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.2.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

13.2.6. Não havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

13.3. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.3.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.3.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.3.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

13.3.3.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 13.4.1 e 

13.4.3 será formalizado por despacho da autoridade competente da prefeitura, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
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superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.4.1. Por razão de interesse público; ou 

13.4.2. A pedido do fornecedor. 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

14.2. O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar devidamente 

assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada na Setor de 

Protocolo da Prefeitura, à Avenida Oito, nº.50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33.045- 

090, desde que observado o prazo estabelecido no subitem 14.1. 

14.2.1. Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório sem 

assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

14.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste 

Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

14.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado no 

subitem 14.1. 

14.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

15. DOS ESCLARECIMENTOS 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da 

sessão pública, por intermédio do e-mail licitacoes@santaluzia.mg.gov.br. 

15.2. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
mailto:licita@dgm.ufla.br
mailto:licita@dgm.ufla.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 18 de 109  

 

das propostas. 

15.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos interpostos fora do 

prazo fixado no subitem 15.1. 

 

15.4. O prazo para resposta aos pedidos de esclarecimentos será até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 

de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente. 

16.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 

Superintendência de Licitação e Compras, com finalidade de subsidiar a preparação de 

recursos e de contrarrazões. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 16.1 importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os objetos ao 

licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05). 

16.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

autoridade responsável pela licitação. 

16.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos 

que não sejam passíveis de aproveitamento. 

16.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na Superintendência de Compras e Licitações – Sede Administrativa – Av. VIII, nº: 50, 

Bairro Carreira Comprida - CEP 33.045-090 – Santa Luzia-MG. 

16.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. A adjudicação dos objetos do presente Certame será viabilizada pelo 

pregoeiro sempre que não houver recurso. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos objetos ao licitante vencedor pelo 

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

18.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 

do Decreto n° 7.892/2013. 

18.4. Após a homologação dos itens, o sistema Comprasnet enviará e-mail aos 

licitantes informando o prazo para registrar o interesse de fazer parte do cadastro de 

reserva. 

19. DO PRAZO DE ENTREGA 

19.1. Após empenhados, a entrega dos objetos licitados deverá ser efetuada de 

acordo com os Anexos I, VIII e IX deste Edital. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 

qualquer pretexto. 

20.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo 

solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 

legislação aplicável. 
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20.3 Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 

consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o 

efetivo pagamento. 

20.3.  

20.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

20.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 

referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o 

PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 

Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 

“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 

Empenho. 

20.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 

banco indicados pelo licitante vencedor. 

20.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente 

de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

20.8. A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da 

mesma na secretaria de finanças; 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 

impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 

cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

21.1.1. Cometer fraude fiscal; 
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21.1.2. Apresentar documento falso; 

21.1.3. Fizer declaração falsa; 

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo 

de contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

21.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

21.1.7. Não mantiver a proposta; 

21.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

21.2. Para os fins do disposto no subitem 21.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21.3. Além do previsto no subitem 21.1, pela inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 

incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor 

as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

21.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

da parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 

(trigésimo) dia; 

21.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 

contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 

limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

21.3.3. Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do 

contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

21.3.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 

ao licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, 

e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

21.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante 

vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

22. DO FORO 

22.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para 

dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e 
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execução dela decorrentes. 

23. DAS AMOSTRAS 

23.1. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra, bem como dos 

demais itens especificados nesse documento para análise de sua conformidade com as 

exigências do Edital.  

23.2. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser apresentada(s) pelo primeiro colocado e, 

havendo desclassificação ou inabilitação pelo segundo colocado, e assim sucessivamente, 

respeitando a ordem de classificação final dos lances ofertados. 

23.3. No “chat” do sistema, o Pregoeiro orientará os licitantes interessados acerca 

das medidas necessárias ao acompanhamento do procedimento de análise das amostras 

eventualmente apresentadas. 

23.4. Caso o licitante seja convocado a apresentar as amostras/protótipos e não 

apresente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou na hipótese de não atendimento às 

exigências do Edital, a proposta do licitante não será aceita. 

23.5. As amostras poderão ser dispensadas pelo setor técnico responsável pela 

análise do objeto, desde que apresentado prospecto ou manual do produto ofertado, os 

quais contenham todas as informações técnicas do objeto, atendendo às exigências 

edilícias, ou pelo prévio conhecimento acerca da aceitabilidade da marca/modelo 

apresentado pelo licitante. 

23.6 Será exigido  catálogo técnico completo com a descrição do item ofertado 

para todos, e deverão ser enviados juntamente com a proposta. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

23.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

23.9. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
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do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar nos autos desde a realização da sessão pública. 

23.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.11. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas de preços. 

23.12. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 

aquisição dos objetos licitados pela Administração. 

23.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente no município de Santa Luzia. 

23.14. Para fins de aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital, o 

lance é considerado proposta. 

23.15. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, 

III, do Decreto nº 5.450/05). 

23.16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

23.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as normas 

legais pertinentes. 

23.18. Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Tabela para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 
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Anexo V- Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser assinada 

Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia, 20 de  Setembro de 2019 

 

 

_______________________________ 

Vonicleia Pereira Santos 

Pregoeira
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO 
 

1 – OBJETO 

 
Aquisição de Peças de Mobiliário de Escritório para todos os Prédios 

Administrativos da Prefeitura Municipal de santa Luzia. 
 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, buscando atualizar suas estruturas, 

melhorar e humanizar o atendimento e garantir boas condições de trabalho aos seus 
servidores solicita abertura de processo público para aquisição de complemento do 
mobiliário de escritório para todos os Prédios Administrativos da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

 
Segue relação indicativa e Especificações dos bens a serem adquiridos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
UNI
DA
DE 

 
QUANT 

MARC
A/MO
DELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

POLTRONA OPERACIONAL 

 

 

Assento: 
Estrutura do assento em madeira multilaminada 
moldada anatomicamente a quente com pressão 
de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 
14006 e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. 
Utilizando lâminas de florestas renováveis e 
projeto rodízios sustentáveis, com alto grau de 

UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

600 

  
 
 
 
 
 
 

 
 

1.038,5067 623.104,000 
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dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas 
sempre em número ímpar, com coca coscamite a 
base de uréia formol baixa emissão; O 
estofamento deverá ser em espuma injetada, com 
alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – 
Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 
espessura mínima de 60 mm. Possui as 
propriedades mecânicas e de desempenho 

estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; 
Largura de 495 mm e profundidade da superfície 
do assento de 480 mm, no mínimo; Capa de 
proteção e acabamento injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta resistência 
mecânica contra impacto e resistência a produtos 
químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, 
na cor a definir 
Encosto: 

Espaldar Alto, com largura de 480 mm e extensão 
vertical do encosto de 565 mm. Estrutura do 
encosto injetado/moldada anatomicamente, em 
polipropileno copolímero natural, com espessura 
mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em 
espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), 
isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, 
alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 
50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. 
Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas técnicas da 
ABNT; Capa de proteção e acabamento  
injetada/moldada em polipropileno texturizado, 
com bordas arredondadas, sem uso do perfil de 
PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência 
mecânica contra impacto e resistência a produtos 

químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, 
na cor a definir. 
Estrutura e mecanismos: 

Suporte para encosto com regulagem de altura 
confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 
perfilado, secção oval medindo 18x43mm e 
espessura da parede de 1,5 mm, conforme 
NBR6591, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi 
com camada de no mínimo 80µm. Possui em sua 
parte superior chapa de fixação confeccionada em 
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chapa de aço com furos para fixar na estrutura do 
encosto Permite a regulagem vertical do encosto 
em relação ao assento num curso mínimo de 63 
mm, por meio de sistema “UP AND DOWN” com 
top de fim de curso sem a necessidade do uso de 
botões ou manípulos, a mola do sistema é 
confeccionada emaço para molas classe C. Possui 
capa de proteção injetada em polipropileno natural 
texturizado; Mecanismo que permite a regulagem 
de altura/inclinação do encosto e altura do 

assento, estampado em chapa de aço NBR11888 
SAE 1006/1010 BQ com espessura mínima de 3 
mm, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com 
camada de no mínimo 80µm. O mecanismo é 
dotado de “contato permanente” que permite 
regulagem de ângulos e altura do encosto, possui 
a parte traseira protegida por capa injetada em 
polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação 
do encosto é mínimo de -8° e máximo de 25°, 
acionado por uma única alavanca localizada na 
parte traseira direita do mecanismo, o sistema de 
articulação do encosto é comandado por meio de 
molas confeccionadas em aço classe B com 5 mm 
de diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de 
espessura NBR11888 SAE 1006/1010 BF. O 
acionamento da regulagem de altura do assento 
será por meio de alavanca independente localizada 
na parte posterior à direita do mecanismo na 
posição sentado. As alavancas são confeccionadas 
em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e 
acabamento em polipropileno copolímero.O 
mecanismo permite também a regulagem de altura 
do encosto com passo de 8 em 8 mm, curso total 
mínimo de 72 mm, através de um sistema 
automático de regulagem confeccionado em bucha 
de nylon 6 com 30% de fibra de vidro. O 
mecanismo possui furos de 6,5 mm de diâmetro e 
40 mm de distância entre furos nas abas laterais 

para acoplamento de apóia-braços; Coluna de 
regulagem da altura do assento por acionamento a 
gás, com curso de regulagem milimétrica de 130 
mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular 
NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 
50,80x1,5mm, montada com pistão a gás classe 3 
e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16” inferior e 
superior. Possui bucha guia para o sistema 
giratório e de regulagem com altura de 100mm, 
injetada resina de engenharia Poliacetal de alta 
resistência ao desgaste e com lubrificação própria 
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permitindo maior facilidade na regulagem da 
altura e suavidade no movimento giratório, 
calibrada com precisão de ajuste H7 (0,02mm). 
Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com 
camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa 
telescópica de 03 estágios, injetada em 
polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte 
superior e Ø 71 mm na parte inferior e altura de 
317 mm. Proporciona acabamento e proteção à 
coluna de regulagem, sendo também um elemento 

estético entre a base e o mecanismo da cadeira. 
Possui eficiente sistema de fixação na parte 
superior e inferior, evitando que se desprenda 
durante o uso da cadeira, deixando aparecer o 
pistão e perdendo, consequentemente, tanto a 
função de proteção como a estética; 

Base composta por 05 patas confeccionada em aço 
tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – BF/BQ, com 
secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura 
da parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são 
soldadas em flange Morse estampada em chapa de 
aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e protegidas 
por capa de polipropileno copolímero. Possui 
junção para encaixe de rodízios ou sapatas com Ø 
de 11 mm, injetada em polipropileno copolímero. 
Diâmetro total de 690mm e altura sem os rodízios 
de 101mm; Rodízio duplo, com capas e rodas 
injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. A 
haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008 
com tratamento superficial zincado e diâmetro de 
11 mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com 
diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna 
permanente e capa de acabamento que envolve o 
eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira 
será por meio de porcas garras de ¼” cravadas na 
estrutura interna do assento, produzidas em aço 
1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por 
parafusos Philips tipo panela e arruelas de 
pressão. 
Acabamento e pintura: 

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os 
locais onde houver solda; Todas as peças 
metálicas utilizadas deverão receber pré-
tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 
por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a última 
com água deionizada seguido de secagem, 
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preparando a superfície para receber a 
pintura;nTodas as peças metálicas deverão receber 
pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 
oposta, curada em estufa de alta temperatura, na 
cor preta acabamento fosco. 

 
Apoia braços: 

Braços reguláveis em forma de “T”, medindo 
250x70x35mm aproximadamente; Apóia-braços 
em espuma de poliuretano injetado com formato 

anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação 
de 15º, proporcionando conforto ao usuário 
conforme exigências da NR17, alma em chapa de 
aço com 2mm de espessura no mínimo; União 
entre o assento e apóia-braços em chapa de aço 
com espessura mínima de 6mm, com dois furos 
para fixar e regular a distância lateral entre o 
assento e o braço. Possui repuxo estrutural nas 
dobras, com resistência ao esforço de até 100 Kg e 
recorte na parte lateral para alocação do trilho e 
mecanismo de travamento. Revestido com capa em 
polipropileno injetado micro texturizado em uma 
peça única sem emendas; Dotado de mecanismo 
interno que permita o ajuste de altura em seis 
níveis de regulagem num curso mínimo de 60 mm, 
por meio de trilho em polipropileno injetado, 
acionado por meio de botão lateral do mesmo 
material 

O mecanismo é composto de mola em aço zincado, 
evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e 
umidade, e de pino de travamento em aço 
inoxidável de ¼” lubrificado com graxa naval que 
reduz o atrito gerado pelo acionamento por 
pressão; O apóia-braços é fixado ao assento por 
meio de três parafusos de ¼”, com tratamento 
antiferrugem. 
 

- Apresentar certificado de conformidade do 
produto emitido de acordo com as normas da 

ABNT conforme NBR 13962: 2006 

02 

Cadeira de Escritório Palito fixa ( preta) 
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DESCRIÇÃO 
Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre 
armação tubular de aço com quatro pés 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 
Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 
Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no 
ponto mais saliente do apoio lombar); 
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 
Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 
Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT 
NBR 6591. 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Assento e encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 
mm cada 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de 
poliuretano expandido, colada à madeira e revestida 
com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com 
produto impermeabilizante hidro-repelente. 
Faces inferior do assento e posterior do encosto 
revestidas com capas de plástico injetado, na cor 
preta. 
Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio 
de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. 
Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em 

tubo de aço com costura, laminado a frio, secção 
circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura 
mínima de 1,5 mm (chapa 16). 
 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 
brilhante, na cor preta. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 
preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em 
relação às variações do piso. 

 
UN 

 
1605 
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Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da 
união. 
 
GARANTIA 
Mínima de dois anos a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação, oxidação das partes 
metálicas, degradação do tecido e das sapatas. 
 

03 

ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 

3 (TRÊS) GAVETAS. 

 
Tampo: 
Em  MDF de 25 mm, com medidas de: Mesa A com 
1200 mm, Mesa B com 900 mm e altura de 750 mm; 
Revestido com BP texturizado nas duas faces; As 
mesas A e B devem ser unidas por ¼ de círculo 
(600mm x 600 mm e ângulo de 90º) em carac- 
terísticas idênticas às do tampo;  Bordas revestidas 
com fita de PVC ou ABS, na mesma cor do 
revestimento melamínico, com seção semi-círculo 
(ângulo de 180º) com encaixe em “T” no lado de 
contato com usuário. Nos demais lados, fita de PVC 
ou ABS com raio mínimo de 2,5 mm, na 

mesma cor que o tampo.Passa-fios em polipropileno 
injetado; Cor a definir; 
 
Estrutura: 
Estrutura sob o tampo confeccionada em aço carbono 
SAE 1010/1020 com apoios reguláveis no piso, 

injetados em nylon ou polipropileno; 
Nas partes metálicas prever furos internos na 
estrutura para drenagem do líquido de tratamento. 
Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mí- nimo 300 horas, em uma atmosfera conforme 
especificação da NBR 8094 e pintura eletrostática a 
pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros; 
Fixação do tampo e painel com parafusos e buchas 
metálicas; 

UN 
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Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, 
falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser 
utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos; – Em 
todas as uniões de partes metálicas, deverá haver no 
mínimo dois cordões de solda em lados opostos; 
Soldas e partes metálicas deverão ter superfícies lisas 
e homogêneas, devendo não apresentar nenhuma 
superfície áspera, pontos cortantes ou escórias; 
– Painel Frontal em MDP ou MDF de 18 mm (mínimo), 
revestido nas duas faces com BP, superfície 

texturizada; 
Todos os pontos de fixação com estrutura devem ser 
feitas com parafusos metálicos não aparentes e sem 
presença de folgas ou frestas entre as peças; 
Painel frontal e estrutura na cor casca de ovo. 
Bordas encabeçadas com fita de bordo em PVC ou 
ABS com raio mínimo de 2,5 mm na mesma cor. 
 
Opcionais: 
Apoio para Reuniões: 
Tampo do módulo em   MDF de 25 mm, formato de 
semi-círculo, com diâmetro de acordo com a medida 
do(s) lado(s) a ser anexado, revestido por BP nas duas 
faces. Superfície texturizada; 
Cor casca de ovo; 
Bordas revestidas com fita de PVC ou ABS, na mesma 
cor do revestimento melamínico, com seção semi-
círculo (ângulo de 180º) com encaixe em “T”; 
O tampo poderá ser fixado direto nas estruturas das 
mesas ou ter estrutura própria, confeccio- nada em 
aço carbono SAE 1010/1020 com apoio regulável no 
piso; Nas partes metálicas prever furos internos na 
estrutura para drenagem do líquido de tratamento. 
Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure 
resistência a corrosão em câmara de névoa salina de 
no mí- nimo 300 horas, em uma atmosfera conforme 
especificação da NBR 8094 e pintura eletrostática a 
pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros; 
Estrutura fixada ao tampo com buchas metálicas e 
parafusos; 
Peças Injetadas não devem apresentar rebarbas, 
falhas de injeção ou partes cortantes, deven- do ser 
utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos;Em 
todas as uniões de partes metálicas, deverá haver no 
mínimo dois cordões de solda em lados opostos; 
Soldas e partes metálicas deverão ter superfícies lisas 
e homogêneas, devendo não apresentar nenhuma 
superfície áspera, pontos cortantes ou escórias; 
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Estrutura na cor casca de ovo. 
 
Painéis: 
Em   MDF de 18 mm, com largura correspondente a 
do lado da estação de trabalho ao qual será anexado e 
altura mínima de 400 mm, revestido por BP nas duas 
faces, superfície texturizada na cor casca de ovo; 
Bordas revestidas com fita de PVC ou ABS, na mesma 
cor casca de ovo. 
 

Gaveteiro: 
Gaveteiro com três gavetas, fixo sob o tampo. 
 
Corpo: 
Laterais, base, topo, base inferior e fundo em MDP ou 
MDF de 18 mm (mínimo), revestidos em BP em ambas 
as faces; 
Cor casca de ovo; 
Todas as bordas devem ser revestidas com fita de PVC 
ou ABS na mesma cor citada acima. 
 
Gavetas: 
Gavetas confeccionadas em chapa de aço 24 (0,60 
mm) de espessura, dobrada e soldada, com 
deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas 
em nylon e eixos em aço ou em  MDF de 15 mm de 
espessura (mínimo), revestida em BP texturizado em 
ambas as faces na cor casca de ovo; 
Frente das gavetas em  MDF de 18 mm de espessura, 
revestida em BP texturizado em ambas as faces com 
acabamento das bordas em fita de PVC ou ABS ou em 
polímero injetado, na cor casca de ovo; 
Um puxador por gaveta, inteiramente metálico, de liga 
não-ferrosa, na mesma cor citada acima; 
Fechadura tipo tambor cilíndrico localizada na frente 
ou ao lado da gaveta superior com fecha- mento 
simultâneo das 03 gavetas, no mínimo uma duplicata 
das chaves. 

04 MESA REDONDA PARA REUNIAO UN 
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TAMPO 
 
Tampo com formato circular, em madeira MDF com 
espessura mínima de 25mm, formando uma peça 
única; Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de 
espessura na parte superior e inferior do tampo, na 
cor a definir;Bordas retas, em todo seu perímetro, 
com perfil de acabamento em fita de poliestireno 
semirrígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na 
mesma cor do tampo), contendo raio da borda de 
contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 
conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo 
processo HOLT-MELT (a quente); A parte inferior do 
tampo deverá conter buchas metálicas embutidas 
para receber os parafusos de fixação do tampo à 
estrutura metálica da mesa. 
 
Estrutura metálica: 
Estrutura central composta por tudo de aço eslitado, 
com secção circular e diâmetro de 4”, espessura da 
parede de 1,5mm, no mínimo; Possui quatro apoios 
na parte superior, perpendicular a estrutura central, 
em tubo de aço eslitado de secção quadrada de 
30x30mm, com espessura da parede de 1,2mm no 
mínimo; Na base inferior, parte frontal do pórtico, 

perpendicular às colunas, contém um apoio em chapa 
de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 
180º, formando um arco com laterais retas, formado 
um trapézio irregular com a base retangular. A 
extremidade anterior será soldada na coluna e 
extremidade posterior receberá uma peça com formato 
semiesférico moldado em peça única, sem emendas, 
diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte 
interno em aço para fixação da sapata niveladora; 
Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro 
de 2.1/2, com diâmetro mínimo de 60mm, possui 
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formato cônico na parte superior e reto na inferior. 
Regulagem mínima de 15mm; Os apoios superiores 
têm em suas extremidades ponteiras plásticas em 
poliuretano texturizado fosco, nos formatos dos tubos; 
Cada apoio será ortogonal em relação ao outro, tanto 
os superiores quanto os inferiores.  
 
Acabamento e montagem: 
A fixação da estrutura aos tampos é feita através de 
buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e 

parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 
pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por 
imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a última 
com água deionizada seguido de secagem, preparando 
a superfície para receber a pintura; Todas as peças 
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por 
meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de 
alta temperatura, na cor a definir. 
 
Apresentar certificado de conformidade do produto 
emitido de acordo com as normas da ABNT conforme 
NBR 13966: 2008 
Medidas aproximadas: Altura x Diâmetro 740mm x 
1200mm. 

05 

MESA PARA REUNIAO RETANGULAR GRANDE 
 

Tampo: 
 
Em   MDF de 25 mm, com 750 mm de altura, 1200 mm 
de largura e 2400 mm de compri- mento (8 pessoas), 
revestido com BP nas duas faces, superfície 
texturizada; 
- Cor a definir; 
- Bordas revestidas com fita de PVC ou ABS com raio 
mínimo de 2,5 mm. 
 
Estrutura: 
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Estrutura em aço carbono SAE 1010/1020, com quatro 
apoios reguláveis no piso, em polipropi- leno ou nylon 
injetado; 
Nas partes metálicas prever furos internos na estrutura 
para drenagem do líquido de tratamento. Aplicar 
tratamento anticorrosivo que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mí- nimo 300 
horas, em uma atmosfera conforme especificação da 
NBR 8094 e pintura eletrostática a pó, tinta híbrida 
Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros; 
- Fixação do tampo e painéis com buchas metálicas e 
parafusos 
- Peças Injetadas não devem apresentar rebarbas, 
falhas de injeção ou partes cortantes, deven- do ser 
utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos; 
-  Em todas as uniões de partes metálicas, deverá haver no 
mínimo dois cordões de solda em lados opostos; 
- Soldas deverão ter superfícies lisas e homogêneas, 
devendo não apresentar nenhuma superfí- cie áspera, 
pontos cortantes ou escórias; 
- Painel central opcional em   MDF  18 mm, revestido BP, 
superfície texturizada, na mesma cor do tampo (casca de 
ovo). Bordas encabeçadas com fita de bordo em PVC ou ABS, 
na mesma cor do revestimento do BP; 
- Todos os pontos de fixação entre tampo e demais partes 
com estrutura devem ser feitas com pa- rafusos 
metálicos não aparentes e sem presença de folgas ou 
frestas entre as peças; 
- Estrutura na cor   a definir 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 

MESA DE ESCRITORIO TRABALHO 

 
Com formato retangular, em madeira MDF com 
espessura mínima de 25mm, formando uma peça 
única. Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de 
espessura na parte superior e inferior da superfície, 
na cor a definir; Bordas retas, em todo seu 
perímetro, com perfil de acabamento em fita de 
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861,000 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

90.405,000 
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poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no 
mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio 
da borda de contato com o usuário com no mínimo 
2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo 
processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para 
fiação com acabamento em PVC rígido texturizado na 
mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm; A parte 
inferior do tampo deverá conter buchas metálicas 
embutidas para receber os parafusos de fixação do 
tampo à estrutura metálica da mesa. 

 
Painel frontal: 
Em madeira MDF   com 18,0mm de espessura no 
mínimo. Revestimento em laminado melamínico de 
baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da 
superfície de trabalho; As bordas deverão ser retas e 
recebem proteção de fita de poliestireno semirrígido 
com 1,0mm de espessura, no mínimo, na mesma cor 
do laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. A 
fixação do painel frontal na estrutura deverá ser por 
meio de quatro pinos de aço com rosca padrão M6 e 
tambor de travamento em ZAMAK. 
 
Componentes metálicos: 
A sustentação do tampo deverá ser através de suas 
estruturas laterais, interligadas por calha horizontal, 
que deverão propiciar a estruturação do conjunto. 
 
Pés laterais: 
As estruturas laterais em forma de um “L”, com 
medidas totais de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura 
vertical de ligação, da base inferior com a superior, 
deverá ser por meio de duas colunas paralelas 
confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm e 
espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando 
um pórtico.Uma coluna deverá conter 04 furos para 
fixação do painel frontal e calha estrutural por meio 
de rebites repuxo; As colunas deverão possuir sistema 

de travamento inferior por meio de barra de aço, 
medindo 3/16”x3/8”, com dimensão longitudinal de 
100mm, soldado por meio de processo MIG; Entre as 
colunas tem duas alças, equidistantes do centro 
200mm, confeccionadas em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, para fixação das grapas 
das tampas removíveis; Tampas laterais removíveis, 
tanto do interno como do lado externo, dobradas em 
chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, 
medindo 95mm de largura e com 04 abas de 10mm 
dobradas (duas de cada lado). Altura de 670mm a 
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tampa externa e 610 a interna. Sistema de engate por 
meio de grapas metálicas sem arestas cortantes, com 
recorte arqueado na parte inferior para remoção e 
passagem de fiação; Base superior do pórtico em 
chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 
448x44mm e com abas de 10mm. 
Os cantos das dobras deverão ser arredondados com 
raio mínimo de 5mm e as extremidades das abas 
arredondadas 
com raio mínimo de 10mm, evitando arestas 

cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; A base 
superior deverá conter dois furos com formato 
oblongo, medindo 20mm, distanciados entre si 
448mm ou múltiplo de 32mm; Na base inferior, parte 
frontal do pórtico, perpendicular às colunas, contém 
um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 
1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais 
retas, formado um trapézio irregular com a base 
retangular , a extremidade anterior será soldada na 
coluna e extremidade posterior receberá uma peça 
com formato semiesférico moldado em peça única, 
sem emendas, diâmetro de 50mm e altura de 45mm, 
com suporte interno em aço para fixação da sapata 
niveladora; Sapatas niveladoras em poliuretano com 
fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro mínimo de 
60mm, possui formato cônico na parte superior e reto 
na inferior. Regulagem mínima de 15mm. 
 
Calhas metálicas: 
Estrutural confeccionada em chapa de aço #18 (no 
mínimo), dobrada, com formato “J” medindo 
102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 
20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm 
perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior 
possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de 
60mm; As extremidades das calhas possuem 
fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm 
com espessura mínima de 1,5mm, com dois furos 

para ligação desta às estruturas laterais, não sendo 
permitido o uso de solda para essa função. Possui 
também as extremidades um recorte em diagonal na 
face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o 
contato da calha com a tampa interna do pé e 
facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá conter 
02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em 
chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, 
medindo 99x17mm, e furos para instalação de 
tomadas, fixados na calha através de parafusos. 
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Acabamento e montagem: 
A fixação da estrutura aos tampos é feita através de 
buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e 
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 
pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por 
imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a última 
com água deionizada seguido de secagem, preparando 

a superfície para receber a pintura; Todas as peças 
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por 
meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de 
alta temperatura, na cor a definir; Após a montagem 
da mesa e todos seus componentes e acessórios, 
deverá apresentar um espaço livre, destinado à 
acomodação e movimentação dos membros inferiores 
dos usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 13966. 

GAVETEIRO FIXO 03 GAVETAS 312X440X290mm 

Laterais: 
Laterais em partículas de média densidade, chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces das peças, na cor a 
definir; Possui bordas retas protegidas por fita de 
ç2poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por 
meio do processo HOT MELT; A lateral direita, na 
parte frontal interna, possui recorte transversal 
medindo 21x6mm para embutir a vareta de alumínio 
do mecanismo de travamento simultâneo das gavetas 
 
Trava posterior: 
Trava posterior em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 

resistência em ambas as superfícies da peça, na 
mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida 
por fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a 
quente por meio do processo HOT MELT.; Fixado nas 
laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica 
de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio 
de ganchos 
 
Trava superior: 
Trava superior em partículas de média densidade, 
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chapa única com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e inferior, na 
mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida 
por fita de poliestireno semi-rígido com espessura 
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a 
quente por meio do processo HOT MELT; Fixado nas 
laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica 
de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio 
de ganchos, e pinos de madeira reduzindo o esforço 

nos pinos de fixação. 
 
Gavetas: 
Tres gavetas com frente em partículas de média 
densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, revestimento em laminado melamínico de 
alta resistência em sua superfície superior e inferior, 
na mesma cor do tampo; As frentes das gavetas 
possuem bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 3mm no 
mesmo padrão do revestimento das laterais, com 
bordas arredondadas em todo seu perímetro externo, 
com raio mínimo de 2,5mm, colados a quente por 
meio do processo HOT MELT; Corpo das gavetas em 
chapa de aço com espessura mínima de 0,9mm, 
revestimento em pintura epóxi pó na cor preta, fixada 
por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa 
de alta temperatura, pré- tratamento em 9 banhos, 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de 
sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 
sendo a última lavagem com água deionizada seguida 
de secagem; As guias metálicas são em chapa de aço 
com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte 
inferior lateral do corpo da gaveta; sistema de 
deslizamento por meio de roldanas em poliamida 
rígida injetada, com eixo inoxidável fixado a uma guia 
metálica que é fixada na lateral gaveteiro por meio de 

parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD zincado; As 
guias deveram ter um sistema de trava no final do 
curso ao seu fechamento evitando que a mesma se 
abra ao inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato 
de meia lua em perfil de alumínio extrudado com 
diâmetro aproximado de 12mm e distância entre furos 
de 100mm, fixado na frente das gavetas por meio de 
parafusos metálicos com rosca milimétrica. 
 
Sistema de travamento: 
Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra 
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de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura 
cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao 
eixo; Possui duas cópias de chave com capa plástica 
de proteção e sistema escamoteável, evitando que a 
mesma se quebre; Cada fechadura possui segredo 
único evitando que a chave de um gaveteiro possa 
abrir o outro. 
 
- Apresentar certificado de conformidade de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13.966 (edição mais 

recente) para a mesa e 13.961 (edição mais recente) 
para o gaveteiro, emitidos por certificadora acreditada 
pelo INMETRO; no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo ofertado; (serão 
aceitos certificados de mesa com gaveteiro como um 
único produto ou a comprovação de certificação da 
mesa e do gaveteiro em separado) 
 
Medidas aproximadas: Largura x Altura x 
Profundidade 1400mm x 740mm x 600mm 
 
 

07 

MESA ESCRITORIO GABINETE EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Superfície de trabalho: 
Superfície de trabalho principal sobreposta à 
estrutura, constituída por dois tampos, unidos por 
meio de parafusos rosca métrica, espessura total de 

43 mm, formato predominante retangular, arqueado 
nas dimensões longitudinais, medindo 
1800x900x740mm (LxPxH). 
 
Tampo: 
Superior em madeira MDF (MEDIUN DENSITY 
FIBERBOARD) com espessura mínima de 18 mm, 
possui bordas retas em todo seu perímetro. 
Revestimento da parte superior do tampo e de suas 
bordas será laminado melamínico; Tampo inferior em 
madeira MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.096,6667 

 
154.833,333 
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espessura mínima de 25 mm. Bordas arredondadas 
com raio de 25 mm, fazendo concordância com a 
borda reta do tampo superior. Revestimento da parte 
inferior do tampo e de suas bordas em laminado 
melamínico líquido na cor a definir; A fixação da 
superfície de trabalho principal às estruturas laterais 
será através de parafusos de aço e buchas metálicas. 
 
Painel frontal: 
Painel frontal em madeira MDF (MEDIUN DENSITY 

FIBERBOARD) com espessura mínima de 18 mm 
possui bordas retas em todo seu perímetro. 
Revestimento das duas faces e de suas bordas será 
laminado melamínico, no mesmo padrão do tampo 
superior; Calha de aço em chapa #18 no mínimo, com 
formato “U”, para passagem de fiação, fixadas ao 
painel frontal. Com 02 suportes para fixação das 
tomadas. 
 
Estrutura: 
A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por 
meio de pés painéis, localizados nas laterais, 
interligados pelo painel frontal, que deverá propiciar a 
estruturação da mesa. 
Cada pé painel é composto por duas peças unidas por 
meio de parafusos rosca métrica; A peça externa de 
cada pé painel é confeccionada em madeira MDF ou 
MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com 
espessura mínima de 18 mm e bordas retas em todo 
seu perímetro, protegida pelo mesmo material da peça 
externa. 
Revestimento da peça externa será laminado 
melamínico; A peça interna de cada pé painel é 
confeccionada em MDF (MEDIUN DENSITY 
FIBERBOARD) com espessura mínima de 25 mm. 
Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm, 
fazendo concordância com a borda reta da peça 
externa. Revestimento da peça interna em laminado 

melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior 
 
Componentes metálicos: 
Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber 
pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 
por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem 
ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última com água 
deionizada seguido de secagem, preparando a 
superfície para receber a pintura; Todas as peças 
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por 
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meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de 
alta temperatura, na cor a definir. 
 
- Apresentar Certificado de ensaio do produto emitido 
por laboratório de acordo com as normas da ABNT 
conforme NBR 13966. 
 
Medidas aproximadas: Largura x Altura x 
Profundidade 1800mm x 740mm x 900mm. 
 

08 

Armário Alto Diretor Com 4 (quatro) Dispositivos 
Para Pasta Suspensa ( 800x 500x 1600) 
 

 
 
Armário Alto Diretor Com 4 Dispositivos Para Pasta 
Suspensa com Tampo em MDF 25mm de espessura e 
revestimento melaminico  BP em ambas as faces, 
borda frontal com PVC maciço E Reta de 2mm, 
laterais e posterior com fita de 1mm. Tampo em MDF 
25mm de espessura e revestimento melaminico BP em 
ambas as faces, borda frontal com PVC maciço E Reta 
de 2mm, laterais e posterior com fita de 1mm. 

Rodapé, sendo quadro metálico em tubo 20×20 na cor 
preta. Laterais, fundo, base, divisão, portas e 
prateleiras em MDF 18mm de espessura e 
revestimento melaminico BP em ambas as faces, 

bordas aparentes com fita de PVC de 1mm. 

Dobradiças tipo caneca de 35 mm e abertura de 94°, 
puxadores em pvc modelo granada e fechadura 
comum. Com Sapatas reguláveis. 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

123 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.226,0650 

 
273.805,9950 
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09 

ARMARIO MULTIUSO EM MDF 02 PORTAS 4 
PRATELEIRAS 
 

 
 
Modulados, composto de laterais, fundo, base, 04 
prateleiras, portas e tampo, conforme especificações a 
seguir 
 
Tampo: Em partículas de média densidade, em chapa 
MDF única com no mínimo 25mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de 
espessura na parte superior e inferior do tampo, na 
cor a definir; Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima 
de3mm, na mesma cor do tampo, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo 
de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo 
HOLT MELT;  
 
Portas: 
Duas portas de abrir em partículas de média 
densidade, em chapa única com no mínimo de 18mm 
de espessura; Revestimento em laminado melamínico 
de alta resistência, texturizado, com no mínimo 
0,3mm de espessura em ambas as faces das peças, na 
mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por 

fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima 
de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente 
pelo processo HOLT MELT; Cada porta possui, no 
mínimo, três dobradiças em ZAMAK, adonisado, que 
permita abertura de no mínimo 270º, fixadas por 
parafusos anodizados, auto atarraxantes, de cabeça 
chata medindo 20x4mm; Apresenta sistema de 
pressão acionado ao ser fechada, por meio de molas 
de alta resistência em aço zincado e lubrificado 
evitando corrosão, e peça em plástico de engenharia 
poliamida para travamento, mantendo a porta 
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pressionada para dentro sem folgas depois de 
fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua 
articulação com buchas de POLIACETAL, evitando o 
atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; 
Possui um puxador em cada porta, em alumínio 
extrudado e arqueado com formato convexo, com 
diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 
100mm. 
Fechadura: 
Com mecanismo em aço cromado, medindo cerca de 

74x30x14mm e cilindro em aço cromado com 
diâmetro de 19mm e altura de 22mm; Dotado de 
molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa 
naval de auto desempenho em todo mecanismo 
interno, reduzindo atritos e evitando possíveis 
travamentos; Cada fechadura tem um segredo 
individual, não permitindo que a chave de outra 
fechadura a abra; Possui lingueta de aço com 
mecanismo que permite o giro de duas hastes em 
alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte 
superior e outra na inferior, fixado por meio de 
parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 
11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em 
poliuretano injetado, com sistema de segurança que 
permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro 
do cilindro;  
Prateleiras: 
03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, 
em partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; 
Possui bordas transversais protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo; 
Nas bordas longitudinais de contato com o usuário 
tem fita com espessura mínima de 3mm, 
arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados 

a quente por meio do processo HOT MELT; Cada 
prateleira contém quatro suportes em poliuretano 
rígido com sistema de engate para os pinos de 
regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é 
feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas 
laterais por meio de furos para engate 
 
Base: 
Em partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em sua 
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superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; 
Tem bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a 
quente por meio do processo HOT MELT; Possui 
recorte que propicia acabamento perfeito na união das 
peças; Possui reguladores de nível em polipropileno 
injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 
55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 
20mm, por meio de parafuso de aço zincado com 

rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 
5/16”. Permite a regulagem de altura pelo lado 
interno do armário.  
 
Laterais: 
Em partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em ambas as 
faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colada a quente por meio do 
processo HOT MELT; Possui recorte que propicia 
acabamento perfeito na montagem das peças; No 
sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras 
de furos com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 
64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável 
a cada 64mm; 
 
Fundo: 
Em partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em ambas as 
faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido 
nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita 
junção, sem frestas e mantendo travamento e 
estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras 
em polipropileno injetado, com formato telescópico 

cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm, 
possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio 
de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16”, 
engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um 
suporte de poliuretano injetado; Contém três furos 
para fixação, por meio de parafusos auto 
atarraxantes, zincados. 
 
Montagem: 
O travamento das laterais ao tampo superior e inferior 
é feito por meio de cavilhas em madeira estriada e 
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pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com 
rebaixo na extremidade oposta à rosca para o 
travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte 
para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo 

superior e inferior por meio de pino em ZAMAK, 
rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto 
atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca 
para que a mesma trave e não solte da peça, são no 
mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por 
junção 

- Apresentar certificado de conformidade de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13.961 (edição mais 
recente) emitido por certificadora acreditada pelo 
INMETRO; no certificado deverão estar identificados 
o fabricante e o modelo ofertado. 

 

Medidas aproximadas: 

Largura: 800 mm 

Profundidade: 500 mm 

Altura: 1600 mm 
 

10 

GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 

 
Tampo 
 
Tampo em partículas de média densidade, em chapa 
única com no mínimo 25mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de 

espessura na parte superior e inferior do tampo, na 
cor a definir; Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
3mm, na mesma cor do tampo, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo 
de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo 
HOLT MELT; Possui recorte na parte 
posterior lado inferior, com profundidade de 3mm e 
largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando 
próximo às extremidades há uma distância de 15mm 
e da parte posterior há uma distância de 6mm, que 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

600 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

539,5000 323.700,000 
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propicia acabamento perfeito na montagem das peças. 
 
Base: 
Base em partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; 
Tem bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a 

quente por meio do processo HOT MELT; Possui 
recorte com profundidade de 3mm e largura de 19mm 
no sentido longitudinal, chegando próximo às 
extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 
6mm da parte posterior da peça, que propicia 
acabamento perfeito na união das peças. 
 
Laterais: 
Laterais em partículas de média densidade, chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura, medindo 
480x675mm (PxH); Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as faces das 
peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colada a quente por meio do 
processo HOT MELT; Possui recorte com 
profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido 
longitudinal, chegando próximo às extremidades há 
uma distância com cerca de 15mm e 6mm da parte 
posterior da peça, que propicia acabamento perfeito 
na montagem das peças; Na parte frontal interna 
paralelo ao recorte posterior, recorte para embutir a 
vareta de alumínio do mecanismo de travamento 
simultâneo das gavetas 
 
Fundo 
Fundo em partículas de média densidade, chapa 

única com no mínimo 18mm de espessura, medindo 
770x675mm (LxH); Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as faces da 
peça, na mesma cor do tampo; É embutido nas 
laterais, tampo superior e inferior, com perfeita 
junção, sem frestas e mantendo travamento e 
estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras 
em polipropileno injetado,  com formato telescópico 
cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm, 
possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio 
de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16”, 
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engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um 
suporte de poliuretano injetado; Contém três furos 
para fixação, por meio de parafusos autoatarraxantes, 
zincados 
 
Gavetas: 
Quatro gavetas com frente em partículas de média 
densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, medindo 390x165mm (LxH); Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência em 

ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; 
Possui bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 3mm, na 
mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em 
todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, 
coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; 
Corpo da gaveta em chapa de aço com espessura 
mínima de 0,9mm, com profundidade interna mínima 
de 345mm e largura mínima de 335mm; Revestimento 
do corpo da gaveta em pintura epóxi pó na cor preta, 
fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em 
estufa de alta temperatura, pré-tratamento em 9 
banhos, sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de 
sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 
sendo a última lavagem com água deionizada seguida 
de secagem; As guias metálicas são em chapa de aço 
com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte 
inferior lateral do corpo da gaveta, com sistema de 
deslizamento por meio de roldanas em poliamida 
rígida injetada, tem um eixo inoxidável fixado a uma 
guia metálica que é fixada na lateral gaveteiro por 
meio de parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD 
zincado; As guias deveram ter um sistema de trava no 
final do curso ao seu fechamento evitando que a 
mesma se abra ao inclinar o gaveteiro. 
Sistema de travamento: 
Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra 

de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura 
cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao 
eixo; Possui duas cópias de chave com capa plástica 
de proteção e sistema escamoteável, evitando que a 
mesma se quebre; Cada fechadura possui segredo 
único evitando que a chave de um gaveteiro possa 
abrir o outro. 
 
- Apresentar certificado de conformidade de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13.961 (edição mais 
recente) emitido por certificadora acreditada pelo 
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INMETRO; no certificado deverão estar identificados o 
fabricante e o modelo ofertado. 
 
Medidas aproximadas: Largura x Altura x 
Profundidade 402mm x 740mm x 500mm 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

ARMARINHO ESCANINHO DE AÇO (Roupeiro) 16 
PORTAS. 
 
 

 
 
 
FINALIDADE: Para uso na guarda de acessórios 
pessoais. REQUISITOS: O Roupeiro deve atender às 
exigências conferidas à qualidade do produto, 
fabricado de acordo com as normas vigentes. 
Observando o que dispõe as prescrições contidas no 
Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), produzido de acordo com as descrições 
estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de 
erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de 
qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: 1980 
x 980 x 420mm (HxLxP) 
Tolerâncias 
dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: Construído em chapas de aço tipo ABNT 
1008 a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – 
Aço para construção mecânica – designação e 
composição química. Todos os componentes isentos 

de rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo sistema 
MIG. CORPO: prateleiras, portas, divisões verticais e 
horizontais confeccionados em chapa de aço # 22 
estampadas. PORTAS: Quatro na vertical e três na 
horizontal, com aberturas tipo venezianas para 
ventilação estampadas em sua face frontal superior 
esquerda, sendo 03 rasgos de 5cm de largura 
sobrepostos, furos estampados através de punção no 
formato quadrado de 5 x 5mm dispostos na lateral 
direita inferior da porta e, superior esquerda, 
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dobradiças internas, fechadura de tambor cilíndrico 
com chave dobrável em duplicata, puxadores em 
metal cromado tipo “pingo de mel”, fixados através de 
parafusos. PÉS: 04 (quatro) pés em chapa de aço #16 
dobrada em formato dupla face, soldagem pelo 
sistema MIG, isento de arestas ou cantos vivos. 
PROJETO E COMPONENTES METÁLICOS: 
O armário deve possuir suficiente resistência 
mecânica e estabilidade para atender suas funções, 
componentes ou partes do armário com as quais o 

usuário entra em contato, isentos de rebarbas ou 
cantos vivos, conforme NBR 13961 da ABNT. 
RECOMENDAÇÕES: É indispensável seguir as 
especificações técnicas apresentadas. Todas as partes 
metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda 
MIG, configurando uma estrutura única. 
TRATAMENTO  ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas 
com aplicação de tratamento anti-ferruginoso por 
fosfatização química, banhos sucessivos à quente 
constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e 
passivador, intermediados por banhos 
complementares adequados de preparação para 
pintura. O material deve ser decapado em solução 
ácida para remoção de camada de oxidação e de 
carepas, posteriormente lavado para a remoção de 
resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem 
a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos 
de imersão ou tratamento similar por spray. 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
O tratamento deverá garantir resistência à corrosão 
após 400 horas de ensaio, executado conforme as 
Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico 
revestido e não revestido – corrosão por exposição à 
névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – Material 
metálico revestido e não revestido, corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS 
DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada 
por disposição eletrostática, acabamento texturizado e 

livre de  defeitos,  cor cinza ≥  μ60,  polimerizada em 
estufa  e  curada a  220°C, executado  conforme as 
Normas 
 
ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes – 
Ç2Determinação da espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 
11003:2009 – Determinação da aderência. GARANTIA: 
05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com 
as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
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contados a partir da data da entrega e aceitação dos 
produtos, relativa ao produto e seus componentes, 
mesmo após descontinuidade de fabricação neste 
período 
Medidas aproximadas: 
Largura x Altura x Profundidade 980mm x 1980mm x 
420mm 
 

COR CINZA  

 
 

 
 
 
 
 
 

12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS 
 

. 
 
 
 
 
 
 
 
 
FINALIDADE: Para armazenamento de pastas 
suspensas. REQUISITOS: O arquivo deve atender às 
exigências conferidas à qualidade do produto, 
fabricado de acordo com as normas da ABNT NBR 
13961:2010, Móveis para escritório – Armários – 
Classificação e características físicas e dimensionais, 
requisitos e métodos de ensaio. Observando o que 
dispõe as prescrições contidas   no  Art.   39,   VIII,   
da   lei   nº.   8.078/90   (Código  de   Defesa  do 
Consumidor), produzido de acordo com as descrições 
estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de 
erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de 
qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H) 
1335 x (L) 470 x (P) 710 (mm); CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: O Arquivo deve possuir suficiente resistência 

mecânica e estabilidade para o funcionamento nas 
suas condições normais de uso, dotado de resistência 
mecânica e estabilidade. MATERIAL: Corpo, base, 
chapéu, gavetas, estrutura interna, corrediças e 
guias: Em chapas finas de aço carbono laminado a 
frio ABNT 1008/1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 
– Aço para construção mecânica – designação e 
composição química: a) Corpo: ≥ # 0,75mm; b) 
Gavetas: ≥ # 0,75mm; 
c) Base e chapéu: d) Carrinhos: ≥ # 1,20mm; e) 
Estrutura interna: ≥ # 0,90mm; CORPO: Caixa 
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externa cuja base será do tipo de apoio contínuo, 
estrutura interna com oito colunas verticais, 
distribuídas simetricamente quatro em cada lateral do 
arquivo, peças constituintes do corpo soldadas pelo 
processo MIG, provido de arredondamento em suaÇ2 
face frontal; GAVETAS: Tamanho ofício para pastas 
suspensas, ocupando todo o espaço útil interno da 
caixa, dotadas de carrinhos telescópicos, face frontal 
com acabamento arredondado, porta-etiquetas 
estampadas na própria chapa e puxadores embutidos 

em PVC cor cinza, localizado ao centro de sua face 
frontal; SISTEMA DE TRANCA: Tranca cilíndrica 
metálica simultânea para todas as gavetas e chave em 
duplicata Fechadura: Fechadura do tipo tambor 
cilíndrico com quatro pinos e chave dobrável em 
duplicata, tratamento simultâneo para todas as 
gavetas e chaves em duplicata. Localizada na parte 
frontal da extremidade superior da caixa externa do 
arquivo. As chaves devem ir presas à fechadura. 
Dispositivo de abertura e deslizamento das gavetas: 
Dispositivo de segurança de fechamento total da 
gaveta que permita abrir somente uma gaveta por vez 
(anti-tombo); Gavetas deslizando sobre carrinhos 
telescópicos e rolamentos blindados com capa de 
nylon auto-lubrificantes, com amortecedor contra 
impactos e ruídos, extremidades das guias com solda 
elétrica à ponto na estrutura do arquivo; BASE: Base 
inferior com rodapé fechado, dotada de rebites de 
rosca 3/8” em aço tratado por banho eletrolítico para 
instalação de sapatas niveladoras de piso rosqueáveis, 
corpo em aço zincado e base em nylon Ø 34mm. 
ACABAMENTO: Os componentes ou partes do arquivo 
com as quais o usuário entra em contato durante o 
uso normal não deverão possuir rebarbas ou cantos 
vivos. Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda MIG, configurando uma 
estrutura única. Componentes com superfície lisa e 
homogênea, sem respingos de solda, rebarbas ou 

imperfeições, isentos de pontos cortantes, ásperos ou 
escórias com arredondamento de cantos agudos; O 
arquivo não deve apresentar fratura, deformações, 
afrouxamento ou soltura de qualquer um de seus 
componentes ou juntas 
 
devendo se manter estável em condições normais de 
uso. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes 
metálicas com aplicação de tratamento anti-
ferruginoso por fosfatização química, banhos 
sucessivos à quente constando de desengraxante, 
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decapante, fosfatizante e passivador, intermediados 
por banhos complementares adequados de preparação 
para pintura. O material deve ser decapado em 
solução ácida para remoção de camada de oxidação e 
de carepas, posteriormente lavado para a remoção de 
resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem 
a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos 
de imersão ou tratamento similar por spray. 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá 
garantir resistência à corrosão após 400 horas de 

ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 
8094:1983 – Material metálico revestido e não 
revestido – corrosão por exposição à névoa salina; 
ABNT NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e 
não revestido, corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: 
Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição 
eletrostática, acabamento texturizado e livre de 
defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada em estufa e 
curada a 220°C, executado conforme as Normas: 
ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - 
Determinação da espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 
11003:2009 – Determinação da aderência. GARANTIA: 
05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com 
as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
contados a partir da data da entrega e aceitação dos 
produtos, relativa ao produto e seus componentes, 
mesmo após descontinuidade de fabricação neste 
período. 
 
Medidas aproximadas: Largura x Altura x 
Profundidade 470mm x 1335mm x 710mm 
 

COR CINZA  
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13 

ARMARIO DE AÇO 

 
 
 
Armário de aço com duas portas, fechadura e tres 
prateleiras formando quatro vãos. 

 
Dimensões: de 1900 a 2000 mm (altura) x 500 mm 
(profundidade) x 800 mm (largura); 
Chapas de aço SAE 1010/1020; 
Corpo e portas em chapa 24 (0,60 mm); 
Prateleiras e reforço das portas em chapa 20 (0,90 
mm); 
Base em chapa 18 (1,25 mm); 
Dobradiças em chapa 14 (1,9 mm); 
As três prateleiras devem ser removíveis e ajustáveis; 
Dobradiças internas com no mínimo 75 mm de altura 
- no mínimo três unidades por porta, não podem ser 
visíveis na parte exterior do móvel; 
Puxadores inteiramente metálicos, de liga não-ferrosa, 
cromados ou niquelados; 
Fechadura de tambor cilíndrico. Mínimo de uma 
duplicata da chave; 
Nas partes metálicas prever furos internos na 
estrutura para drenagem do líquido de tratamen- to, 
quando necessário. Aplicar tratamento anticorrosivo 
que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 240 horas, em uma 
atmosfera conforme especificação da NBR 8094 e pin- 
tura eletrostática a pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mí- 
nima de 40 micrometros ou acabamento em esmalte 
sintético, espessura de camada de 30 a 40 mícrons, 
polimerizada em estufa de 120ºC / 140ºC, superfícies 
lisas e uniformes; 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.794,000 
179.4000,000 
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Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Eliminar respingos e volumes de 
solda, rebarbas, esmerilhar juntas e arredondar 
quinas agudas; 
Prateleiras com dobras duplas nos bordos da frente e 
fundo, 1ª dobra: mínimo de 20 mm, 2ª dobra: mínimo 
de 10 mm. Dobras laterais simples: mínimo de 20 
mm; 
Portas com dobras duplas em todo o perímetro, 1ª 

dobra: mínimo de 20 mm. 2ª dobra: mínimo de 15 
mm; 
Base com dobras duplas, 1ª dobra: mínimo de 20 mm. 
2ª dobra: mínimo de 15 mm, soldada ao corpo com 
mínimo de 10 pontos de solda espaçados 
uniformemente; 
As junções de chapas nos cantos das portas devem 
receber preenchimento com solda; 
Rebater a 180º a dobra interna das portas, no lado de 
fixação das dobradiças; 
Os reforços das portas devem ser soldados com 
mínimo de 9 pontos de solda para cada porta, 
espaçados uniformemente; 
Fixar portas por meio de dobradiças embutidas e 
soldadas; 
As prateleiras devem ser reguláveis e permitir o ajuste 
em distâncias de até 100 mm. Furos ou parafusos não 
devem ser visíveis do lado externo do móvel; 
Armário na cor cinza chumbo. 
 

14 

 
ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 
PRATELEIRA 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
FINALIDADE: Para uso em armazenamento ou áreas 
administrativas. REQUISITOS: A estante deve atender 
às exigências conferidas à qualidade do produto, 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
400 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
580,7500 232.300,000 
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fabricada de acordo com as normas da ABNT NBR 
13961:2010, Móveis para escritório – Armários – 
Classificação e características físicas e dimensionais 
(exceto profundidade), requisitos e métodos de ensaio. 
Observando o que dispõe as prescrições contidas no 
Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), produzida de acordo com as descrições 
estabelecidas neste Termo de Referência, ilibada de 
erros ou vícios de projeto, resguardando padrão 
dequalidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H) 

1980 x (L) 900 x (P) 300 mm; CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: A estante deve possuir suficiente resistência 
mecânica e estabilidade para atender suas funções, 
componentes ou partes da estante com as quais o 
usuário entra em contato, isentos de rebarbas ou 
cantos vivos. Fabricada em chapas de aço contendo 4 
colunas e 6 prateleiras fixadas através de parafusos, 
arruelas e porcas. Dimensões: Altura 1980 x 
Profundidade 900 x Largura 300 mm (Tolerância +/- 
5 mm). Fabricada em chapas de aço estampadas, 
dobradas e pintadas, montada através de parafusos, 
com prateleiras reguláveis, colunas dobradas em 
forma de “L”, perfurações duplas realizadas através de 
punção, distribuídas milimetricamente em ambos os 
lados em toda sua extensão, dispensando reforços em 
forma de “X”. Extremidade inferior da base com chapa 
de aço soldada e aplicação de borracha 
antiderrapante tipo “grão de arroz” na cor preta. 
Montagem: As estantes devem possuir suficiente 
resistência mecânica e estabilidade para atender suas 
funções, fabricadas de acordo com as normas da 
ABNT NBR 13961:2010, montadas através de 
parafusos de aço sextavados, porcas e arruelas, sem 
apresentar, fraturas, deformação, deflexão dos planos 
horizontais, afrouxamento ou soltura de qualquer um 
de seus componentes, devendo manter-se estável em 
condições normais de uso. Componentes ou partes da 
estante com as quais o usuário entra em contato 

durante o uso normal isentos de rebarbas ou cantos 
vivos. Prateleiras com dobramento duplo nas laterais 
e triplo nas extensões dianteira e traseira, furação 
dupla para fixação nas colunas. Fundo com dois 
reforços, perfis em formato “ômega” soldados a ponto. 
Material Empregado: Chapas de aço do tipo ABNT 
1010 a  ABNT 1020. Colunas: chapa de aço laminada 
a frio com 1,90 mm de espessura com furos para 
regulagem de altura das prateleiras, com abas de 45 
mm; Prateleiras 
chapa de aço laminada a frio com 0,90 mm de 
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espessura; Reforços: perfil “Ômega” em chapa de aço 
laminada a frio com 0,90 mm de espessura; Peso da 
carga por prateleira: de 100 a 120 Kg. Pré-tratamento: 
Antes da pintura as partes metálicas recebem 
aplicação de tratamento anti-ferruginoso, através de 
banhos de fosfatização química – banhos sucessivos a 
quente, constando de desengraxante, decapante, 
fosfatizante e passivador, intermediados por banhos 
complementares adequados de preparação para 
pintura. Tratamento anticorrosivo: Realizado somente 

após as operações de dobramento das chapas. O 
material dever ser decapado em solução ácida para 
remoção de camada de oxidação e de carepas, 
posteriormente lavado para a remoção de resíduos da 
solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem 
deverá ser realizada em banhos químicos de 
tratamento por spray. Requisitos de pintura: Pintura 
em tinta epoxi-pó híbrida, eletrostática, polimerização 
em estufa  a 220°C, na cor cinza. Camada de tinta 
com acabamento texturizado, executada de acordo 
com as normas da ABNT NBR 10443:2008 e NBR 
11003:2009.Resistência à corrosão: Após 300 horas 
de ensaio em câmara de névoa salina, conforme 
Normas da ABNT NBR 8094:1983 e NBR 8095:1983. 
Embalagem: prateleiras das estantes embaladas em 
pacotes separados em quantidade necessária ao 
número de bandejas do modelo especificado e 
envolvidas em papelão ondulado, fechada com fita 
adesiva. Colunas embaladas em pacotes de 20 peças, 
unidas entre si e amarradas através de fita de arquear 
com trava de metal, envolvidos por filme de plástico 
liso. 
Medidas aproximadas: Largura x Altura x 
Profundidade 900mm x 1980mm x 300mm 
 

15 

Poltrona de Escritório Presidente Giratória 
 

 
 
Especificação: CADEIRA PARA ESCRITORIO - 

UN 

 
 
 

 
 
 

50 

  
 
 

 
 
 
 

1.123,000 

 
 

56.150,000 
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FINALIDADE: POLTRONA PARA PRESIDENTE; TIPO: 
GIRATORIA; ESPALDAR: ALTO; APOIA-BRACOS: 
COM APOIO PARA BRACOS; ASSENTO/ENCOSTO: 
CONCHA DUPLA, ESTOFADOS, REVESTIDOS EM 
VINIL; ESTRUTURA: ACO, PINTADA EM EPOXI; 
ACABAMENTO DOS PES: PES COM RODIZIOS; 
CONTRA-ASSENTO: CONTRA-ASSENTO REVESTIDO 
EM CAPA DE POLIPROPILENO; CONTRA-ENCOSTO: 
CONTRA-ENCOSTO REVESTIDO EM CAPA DE 
POLIPROPILENO; REGULAGEM: REGULAGEM DE 

ALTURA DO ASSENTO A GAS;Ativo 
 
Complementação da especificação 
ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURADOS EM 
MADEIRA MULTILAMINADA COM 
ESPESSURAMINIMA DE 15MM; CONTRA-
ASSENTO/ENCOSTO COM PROTECAO EM CAPA DE 
POLIPROPILENO; ASSENTO COM SISTEMA DE 
REGULAGEM DE ALTURA A GAS; ENCOSTO 
COMREGULAGEM DE INCLINACAO POR MEIO DE 
MECANISMO RELAX; ESTRUTURA EM 
ACOESTAMPADO, COM RODIZIOS EM NYLON DE 
DUPLO GIRO, PINTADA EM EPOXI E ACABAMENTO 
EM CARENAGEM DE POLIPROPILENO; ESTOFADO 
EM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO EM 
FORMATO ANATOMICO, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE ERGONOMIA COM ESPESSURA 
MINIMA DE 50MM E DENSIDADE MINIMA D55, 
REVESTIDO EMVINIL COM ESPESSURA MINIMA DE 
1,0MM;APOIA-BRACOS INJETADOS EM 
NYLON,POLIURETANO OU MADEIRA COM ALMA DE 
ACO; E AS SEGUINTES DIMENSOES MINIMAS: 
ASSENTO 48CM LARGURA X 48CM 
PROFUNDIDADE, ENCOSTO 45CM LARGURA X58CM 
ALTURA, APOIA-BRACOS: 20CM COMPRIMENTO X 
4CM LARGURA; ESPALDAR ALTO DE NO MINIMO 
62CM; ALTURA DO ASSENTO EM RELACAO AO PISO 
DE 42CM COMREGULAGEM DE NO MINIMO ATE 

50CM; ASSENTO E ENCOSTO COM REGULAGEM DE 
INCLINACAO DE NO MAXIMO 5 E 30 GRAUS, 
RESPECTIVAMENTE. MOVEL NA COR PADRAO DA 
UNIDADE ADQUIRENTE 
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POLTRONA ESPALDAR MEDIO ( Diretor) 

 
 
Assento: 
Estrutura do assento em madeira multilaminada 
moldada anatomicamente a quente com pressão de 
10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 
e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. 
Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto 
rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza e 
espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre 
em número ímpar, com coca coscamite a base de 
uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá 
ser em espuma injetada, com alta pressão, de 
poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente 
expansor de água, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 
espessura mínima de 55 mm. Possui as 
propriedades mecânicas e de desempenho 
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; 
Largura de 465 mm e profundidade da superfície do 
assento de 440 mm, no mínimo; Capa de proteção e 
acabamento injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do 
perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta 
resistência mecânica contra impacto e resistência a 
produtos químicos. Revestimento em tecido 100% 
poliéster, na cor a definir . 
Encosto: 
Espaldar Médio, com largura de 420 mm e extensão 
vertical do encosto de 500 mm; Estrutura do 
encosto injetado/moldada anatomicamente, em 
polipropileno copolímero natural, com espessura 
mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em 
espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

923,800 
277.140,000 
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flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), 
isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, 
alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 
50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. 
Possui as propriedades mecânicas e de desempenho 
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa 
de proteção e acabamento  injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta resistência 
mecânica contra impacto e resistência a produtos 
químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, 
na cor a definir 
Estrutura e mecanismos: 
Suporte para encosto com regulagem de altura 
confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 
perfilado, secção oval medindo 18x43mm e 
espessura da parede de 1,5 mm, conforme 
NBR6591, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi 
com camada de no mínimo 80µm. Possui em sua 
parte superior chapa de fixação confeccionada em 
chapa de aço com furos para fixar na estrutura do 
encosto Permite a regulagem vertical do encosto em 
relação ao assento num curso mínimo de 63 mm, 
por meio de sistema “UP AND DOWN” com top de 
fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou 
manípulos, a mola do sistema é confeccionada em 
aço para molas classe C. Possui capa de proteção 
injetada em polipropileno natural texturizado; 
Mecanismo que permite a regulagem de 
altura/inclinação do encosto e altura do assento, 
estampado em chapa de aço NBR11888 SAE 
1006/1010 BQ com espessura mínima de 3 mm, 
fosfatizado e pintado com tinta  pó epóxi com 
camada de no mínimo 80µm. O mecanismo é dotado 
de “contato permanente” que permite regulagem de 
ângulos e altura do encosto, possui a parte traseira 
protegida por capa injetada em polipropileno 
copolímero. O ângulo de inclinação do encosto é 
mínimo de -8° e máximo de 25°, acionado por uma 
única alavanca localizada na parte traseira direita 
do mecanismo, o sistema de articulação do encosto 
é comandado por meio de molas confeccionadas em 
aço classe B com 5 mm de diâmetro e lâminas de 
aço com 1,20mm de espessura NBR11888 SAE 
1006/1010 BF. O acionamento da regulagem de 
altura do assento será por meio de alavanca 
independente localizada na parte posterior à direita 
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do mecanismo na posição sentado. As alavancas 
são confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro 
de 8 mm e acabamento em polipropileno 
copolímero. 
O mecanismo permite também a regulagem de 
altura do encosto com passo de 8 em 8 mm, curso 
total mínimo de 72 mm, através de um sistema 
automático de regulagem confeccionado em bucha 
de nylon 6 com 30% de fibra de vidro. O mecanismo 
possui furos de 6,5 mm de diâmetro e 40 mm de 
distância entre furos nas abas laterais para 
acoplamento de apóia-braços; Coluna de regulagem 
da altura do assento por acionamento a gás, com 
curso de regulagem milimétrica de 130 mm no 
mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 
SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, montada 
com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com 
conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui 
bucha guia para o sistema giratório e de regulagem 
com altura de 100mm, injetada resina de 
engenharia Poliacetal de alta resistência ao desgaste 
e com lubrificação própria permitindo maior 
facilidade na regulagem da altura e suavidade no 
movimento giratório, calibrada com precisão de 
ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta 
pó epóxi com camada de tinta entre 80 a 120µm; 
Capa telescópica de 03 estágios, injetada em 
polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte 
superior e Ø 71 mm na parte inferior e altura de 
317 mm. Proporciona acabamento e proteção à 
coluna de regulagem, sendo também um elemento 
estético entre a base e o mecanismo da cadeira. 
Possui eficiente sistema de fixação na parte superior 
e inferior, evitando que se desprenda durante o uso 
da cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, 
consequentemente, tanto a função de proteção 
como a estética. 
Base composta por 05 patas confeccionada em aço 
tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – BF/BQ, com 
secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura 
da parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são 
soldadas em flange Morse estampada em chapa de 
aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e protegidas por 
capa de polipropileno copolímero. Possui junção 
para encaixe de rodízios ou sapatas com Ø de 11 
mm, injetada em polipropileno copolímero. 
Diâmetro total de 690mm e altura sem os rodízios 
de 101mm 
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Acabamento e pintura: 
Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os 
locais onde houver solda; Todas as peças metálicas 
utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 
banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de 
lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação 
e secagem, sendo a última com água deionizada 
seguido de secagem, preparando a superfície para 
receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga 
elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preta acabamento fosco. 
Apoia braços: 
Braços reguláveis em forma de “T”, medindo 
250x70x35mm aproximadamente; Apóia-braços em 
espuma de poliuretano injetado com formato 
anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação 
de 15º, proporcionando conforto ao usuário 
conforme exigências da NR17, alma em chapa de 
aço com 2mm de espessura no mínimo; União entre 
o assento e apóia-braços em chapa de aço com 
espessura mínima de 6mm, com dois furos para 
fixar e regular a distância lateral entre o assento e o 
braço. Possui repuxo estrutural nas dobras, com 
resistência ao esforço de até 100 Kg e recorte na 
parte lateral para alocação do trilho e mecanismo de 
travamento. Revestido com capa em polipropileno 
injetado micro texturizado em uma peça única sem 
emendas; Dotado de mecanismo interno que 
permita o ajuste de altura em seis níveis de 
regulagem num curso mínimo de 60 mm, por meio 
de trilho em polipropileno injetado, acionado por 
meio de botão lateral do mesmo material. O 
mecanismo é composto de mola em aço zincado, 
evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e 
umidade, e de pino de travamento em aço inoxidável 
de ¼” lubrificado com graxa naval que reduz o atrito 
gerado pelo acionamento por pressão; O apóia-
braços é fixado ao assento por meio de três 
parafusos de ¼”, com tratamento antiferrugem 
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CADEIRA DIGITADOR COM APOIO DE BRAÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, 
dotada de mecanismo amortecedor e regulador do 
assento e do encosto. 
Figura 2: cadeira giratória com braços 
Imagem ilustrativa . 
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 
Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 
Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 
Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 
mm e 520 mm; 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no 
ponto mais saliente do apoio lombar); 
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 
Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 
Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme 
ABç2NT NBR 6591; 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS 
Assento e encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 
1,5mm cada. 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de 
poliuretano expandido, colada à madeira e revestida 
com tecido, na cor a defeinir, dotado de proteção com 
produto impermeabilizante hidro-repelente. 
Faces inferior do assento e posterior do encosto 
revestidas com capas de plástico injetado, na cor 
preta. 
Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio 
de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. 
Estrutura composta de: 
Mecanismo de regulagem independente do assento e 

 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

691,4000 
 

138.280,000 
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do encosto; inclinação do encosto variável em pelo 
menos 22º e do assento em pelo menos 8º com 
bloqueio em qualquer posição através de sistema de 
lâminas travadas por contato. Comando por alavanca. 
Suporte para regulagem de altura do encosto com 
curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, 
articulado e com sistema amortecedor flexível. 
Coluna de regulagem de altura do assento por 
acionamento a gás. Curso mínimo do pistão de 100 
mm. 

Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de 
acoplamento cônico. Distância entre eixo da coluna e 
eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. 
Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm 
(mínimo), 
Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas 
em material plástico injetado e desenho ergonômico 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 
brilhante, na cor preta. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 
preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da 
união. 
GARANTIA 
Mínima de dois anos a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação, oxidação das partes 
metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
 

18 

CADEIRA DIGITADOR SEM APOIO DE BRAÇOS 

 
Cadeira giratória estofada sem braços e rodízios, 
dotada de mecanismo amortecedor e regulador do 
assento e do encosto. 
Figura 2: cadeira giratória sem braços 
Imagem ilustrativa . 
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 
Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 
Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

200 

  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

571,800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

114.360,000 
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Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 
mm e 520 mm; 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no 
ponto mais saliente do apoio lombar); 
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 
Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 
Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT 
NBR 6591; 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS 
Assento e encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 
1,5mm cada 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de 
poliuretano expandido, colada à madeira e revestida 
com tecido, na cor a defeinir, dotado de proteção com 
produto impermeabilizante hidro-repelente. 
Faces inferior do assento e posterior do encosto 
revestidas com capas de plástico injetado, na cor 
preta. 
Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio 
de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar. 
Estrutura composta de: 
Mecanismo de regulagem independente do assento e 
do encosto; inclinação do encosto variável em pelo 
menos 22º e do assento em pelo menos 8º com 
bloqueio em qualquer posição através de sistema de 
lâminas travadas por contato. Comando por alavanca. 
Suporte para regulagem de altura do encosto com 
curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, 
articulado e com sistema amortecedor flexível. 
Coluna de regulagem de altura do assento por 
acionamento a gás. Curso mínimo do pistão de 100 
mm. 
Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de 

acoplamento cônico. Distância entre eixo da coluna e 
eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. 
Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm 
(mínimo), 
Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas 
em material plástico injetado e desenho ergonômico 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 
brilhante, na cor preta. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 
preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
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Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da 
união. 
GARANTIA 
Mínima de dois anos a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação, oxidação das partes 
metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
 

19 

POLTRONA FIXA BASE EM BALANÇO 

 

 
ASSENTO 
 
Estrutura do assento em madeira multilaminada 
moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 
Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-
17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando 
lâminas de florestas renováveis e projeto rodízios 
sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura 
máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número 
ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol 
baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma 
injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, 
isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 
MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 
espessura mínima de 
55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas técnicas da 

ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da 
superfície do assento de 440 mm, no mínimo; Capa de 
proteção e acabamento injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, 
sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil 
limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e 
resistência a produtos químicos. Revestimento em 
tecido 100% poliéster, na cor a definir 
 
Encosto: 

 
 
 

UN 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

562,6000 

 
 
 

112.520,000 
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Espaldar Médio, com largura de 420 mm e extensão 
vertical do encosto de 500 mm; Estrutura do encosto 
injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno 
copolímero natural, com espessura mínima de 12 
mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, 
com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de 
CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – 
Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 
espessura mínima de 45 mm. Possui as propriedades 

mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 
normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e 
acabamento  injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do 
perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta 
resistência mecânica contra impacto e resistência a 
produtos químicos; Revestimento em tecido 100% 
poliéster, na cor a definir. 
 
Estrutura e mecanismos: 
Lâmina para suporte do encosto com vinco externo 
confeccionada em chapa de aço ABNT 1010 espessura 
mínima de 6,35mm, dobrada, com ângulo interno de 
95°. Possui em sua parte superior chapa de fixação 
confeccionada em chapa de aço ABNT 1008/1012 
com quatro furos para fixar na estrutura do encosto. 
A fixação à estrutura do assento será por meio de 04 
furos oblongos. Faz também a união entre o assento e 
o encosto, fixado a estes por meio de porcas garras de 
¼” cravadas em suas estruturas internas, produzidas 
em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, 
por parafusos Philips tipo panela e arruelas de 
pressão. Possui capa de proteção injetada em 
polipropileno natural texturizado; Base fixa 
constituída por uma estrutura contínua em balanço, 
confeccionada em tubo de aço #13, com secção 
circular diâmetro de 1”. Fixada a flange por meio de 
solda MIG. A flange é estampada em chapa de aço 

com espessura mínima de 3mm, medindo 
195x200mm; A fixação do assento na estrutura da 
cadeira será por meio de porcas garras de 1/4" 
cravadas na estrutura interna do assento, produzidas 
em aço estampado com rosca laminada, por parafusos 
Philips tipo panela e arruelas de pressão; Na parte 
inferior da estrutura em balanço contem quatro 
sapatas injetadas em polipropileno para tubo circular, 
fixadas por rebite 4x19 em alumínio 
 
Acabamento e pintura: 
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Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os 
locais onde houver solda; Todas as peças metálicas 
utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 
banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de 
sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 
sendo a última com água deionizada seguido de 
secagem, preparando a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão receber 
pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 

oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor 
preta acabamento fosco. 
 
- Apresentar certificado de conformidade do produto 
emitido de acordo com as normas da ABNT conforme 
NBR 13962: 2006 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
LONGARINA 3 ( três) LUGARES 

 
 
- Assento e encosto executivo; 
- Espuma injetada; 
- Revestida em tecido courino; 
- Assento 460 L x 420 P; 
- Encosto 360 A x 410 L; 
- Braço corsa injetado fixo ao assento; 
- Estrutura com "L" duplo confeccionado em tubo 
redondo 7/8 (1,20) 
- Barra de sustentação dos assentos e pés laterais em 

tubo 50/30 (1,20); 
- Pintura eletrostática; 
- Com sapatas em polipropileno. 
- Opção de montagem de 03 lugares. 
- capacidade de Peso: 110 kg por lugar 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

102 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

722,8333 73.729,000 
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21 

LONGARINA 5( cinco)  LUGARES 
 

 
- Assento e encosto executivo; 
- Espuma injetada; 
- Revestida em tecido courino; 
- Assento 460 L x 420 P; 
- Encosto 360 A x 410 L; 
- Braço corsa injetado fixo ao assento; 
- Estrutura com "L" duplo confeccionado em tubo 
redondo 7/8 (1,20) 
- Barra de sustentação do assentos e pés laterais em 
tubo 50/30 (1,20); 
- Pintura eletrostática; 
- Com sapatas em polipropileno. 
- Opção de montagem de 05 lugares. 
- Capacidade de peso 110 kg por lugar. 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

150 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

1.225,800 183.870,000 

 
 

22 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
APOIO PARA PÉS 
 
 
 
 
 
 
 
Apoio móvel para os pés, com inclinação auto-
ajustável, acompanhando a angulação natural dos 
pés; Altura regulável em 07 níveis de altura; 
Confeccionado em tubo de “aço oblongo 29 x 58 mm 
de diâmetro em chapa #18 (1,20 mm) de espessura.; 
Plataforma em aço para apoio dos pés em chapa #18 
(1,20 mm) de espessura; medindo 413 x 350 mm( 
LxP). Superfície antiderrapante para os pés 
confeccionada em borracha na cor preta tipo moeda. 
 
Componentes Metálicos: 
Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento 
de desengraxe, decapagem e fosfatização, 
preparando a superfície para receber à pintura; 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.200 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

198,000 237.6000,000 
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Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo de 
deposição eletrostática com polimerização em 
estufa, com acabamento texturizado. 
 

23 

PLATAFORMA DUPLA MÓDULO CENTRAL, OU 
SIMILAR 
 

 
 
MEDIDAS: 1200x 1200 x 740 mm 
TAMPOS: em MDF 25 mm, 
BORDAS: em fita de PVC 2 mm, quinas 
arredondadas; 
Acabamento em BP nas duas faces; estrutura 
metálica em chapa de aço tubo 50x50mm; 
Estrutura metálica em chapa de aço tubo 50x50 
mm;  
Divisória central e lateral em MDP com frizo 
alumínio; 
Caixa de tomada por lugar; 
Cor: a definir 
 
 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

100 

  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.493,3333 

 
 
 
 
 
 

149.333,3333 

24 

PLATAFORMA DUPLA MÓDULO CENTRAL, 
AUXILIAR 
 

 
MEDIDAS: 1200x 1200 x 740 mm 
TAMPOS: em MDF 25 mm, 
BORDAS: em fita de PVC 2 mm, quinas 
arredondadas; 
Acabamento em BP nas duas faces; estrutura 
metálica em chapa de aço tubo 50x50mm; 
Estrutura metálica em chapa de aço tubo 50x50 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.250,0000 

125.000,0000 
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mm;  
Divisória central e lateral em MDP com frizo 
alumínio; 
Caixa de tomada por lugar; 
Cor: a definir 
 

25 

PLATAFORMA DUPLA MÓDULO SIMPLES, OU 
SIMILAR 

 
 
MEDIDAS: 1150 x 720 x 740 mm 
TAMPOS: em MDF 25 mm, 
BORDAS: em fita de PVC 2 mm, quinas 
arredondadas; 
Acabamento em BP nas duas faces; estrutura 
metálica em chapa de aço tubo 50x50mm; 
Estrutura metálica em chapa de aço tubo 50x50 
mm;  
Divisória central e lateral em MDP com frizo 
alumínio; 
Caixa de tomada por lugar; 
Cor: a definir 
 

UN 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

100 

  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1731,6667 

 
 

173.166,6667 

 
 

26 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ARMÁRIO BAIXO FECHADO- MEDIDAS: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Modulados, composto de laterais, fundo, base, 01 
prateleira, portas e tampo, conforme especificações 
a seguir. 
Tampo: 
Em partículas de média densidade, em chapa única 
com no mínimo 25mm de espessura. Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência, 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

UN 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

150 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

708,7500 

 

 
 
 
 

106.312,50000 
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texturizado, 
com no mínimo 0,3mm de espessura na parte 
superior e inferior do tampo, na cor a definir; Possui 
bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 3mm, na 
mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em 
todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, 
coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; 
Possui recorte na parte posterior lado inferior, que 
propicia acabamento perfeito na montagem das 

peças; Possui fixado em seu lado inferior uma chapa 
de aço dobrada para apoio das portas e um pino de 
aço inoxidável para o travamento da fechadura. 
Portas: 
Duas portas de abrir em partículas de média 
densidade, em chapa única com no mínimo de 
18mm de espessura; Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, texturizado, com no 
mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces das 
peças, na mesma cor do tampo. Possui bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm, na mesma cor do 
tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT. 
Cada porta possui, no mínimo, duas dobradiças em 
ZAMAK, anodizado, que permita abertura de no 
mínimo 270º, fixadas por parafusos anodizados, 
autoatarraxantes, de cabeça chata medindo 
20x4mm; Apresenta sistema de pressão acionado ao 
ser fechada, por meio de molas de alta resistência 
em aço zincado e lubrificado, evitando corrosão, e 
peça em plástico de engenharia poliamida para 
travamento, mantendo a porta pressionada para 
dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em 
aço inoxidável em sua articulação com buchas de 
POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a 
necessidade de lubrificação; Numa das portas 
contém uma chapa de aço para travamento, sem 
arestas cortantes e arredondada com raio de 10mm; 

Possui um puxador em cada porta, em alumínio 
anodizado e arqueado com formato convexo, com 
diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 
100mm. 
Fechadura: 
Com mecanismo em aço cromado, medindo cerca de 
74x30x14mm e cilindro em aço cromado com 
diâmetro de 19mm e altura de 22mm; Dotado de 
molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com 
graxa naval de auto cromado 
Prateleiras: 
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Uma prateleira regulável, em partículas de média 
densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura; Revestimento em laminado melamínico 
de alta resistência em sua superfície superior e 
inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas 
transversais protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas 
bordas longitudinais de contato com o usuário tem 
fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas 

com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por 
meio do processo HOT MELT; Cada prateleira 
contém quatro suportes em poliuretano rígido com 
sistema de engate para os pinos de regulagem; o 
travamento das prateleiras reguláveis é feito por 
meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais 
por meio de furos para engate 
Base: 
Em partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor do 
tampo; bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a 
quente por meio do processo HOT MELT; Possui 
recorte, que propicia acabamento perfeito na união 
das peças; Possui reguladores de nível em 
polipropileno injetado, com forma telescópica 
cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e 
ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso 
de aço zincado com rosca padrão 5/16” engatado a 
porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem de 
altura pelo lado interno do armário. 
Laterais: 
Em partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência em 

ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; 
bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a 
quente por meio do processo HOT MELT; Possui 
recorte que propicia acabamento perfeito na 
montagem das peças; 
No sentido longitudinal, das laterais, contém duas 
fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados 
entre si 64mm, possibilitando o ajuste da prateleira 
regulável a cada 64mm. 
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Fundo: 
Fundo em partículas de média densidade, chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces da peça, na mesma 
cor do tampo; Sapatas niveladoras em polipropileno 
injetado, com formato telescópico cilíndrico, com 
diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando 
ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso 
de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em 

uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de 
poliuretano injetado; Contém três furos para 
fixação, por meio de parafusos autoatarraxantes, 
zincados. 
 
Montagem: 
O travamento das laterais ao tampo superior e 
inferior é feito por meio de cavilhas em madeira 
estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão 
M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca 
para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e 
recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado 
ao tampo superior e inferior por meio de pino em 
ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca 
autoatarraxante na externa, com recortes no fio da 
rosca para que a mesma trave e não solte da peça, 
são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por 
junção. 
 
- Apresentar certificado de conformidade de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13.961 (edição mais 
recente) emitido por certificadora acreditada pelo 
INMETRO; no certificado deverão estar identificados 
o fabricante e o modelo ofertado. 
 
Medidas aproximadas: 
Largura: 800 mm 
Profundidade: 500 mm 

Altura: 740 mm 
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27 

VENTILADOR DE PAREDE 

 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Diâmetro entre 500 e 600 mm; 
Comprimento do tubo de fixação:150 mm 
(tolerância: ±2,5%). 
 
CARACTERÍSTICAS 
Ventilador de parede, com uma hélice com no 
mínimo três pás. 
Base de fixação à parede em aço carbono. 
Canopla de acabamento injetada em poliamida, na 
cor preta, para cobrir a base de fixação na parede. 
Capa envoltória do motor (carcaça) em poliamida 
injetada na cor amarelo escolar, referência 1.25Y 
7/12 (Cartelas Munsell). 
O conjunto de suporte mais o tubo de fixação 
deverão suportar 5 (cinco) vezes a massa nominal 
do produto sem qualquer flexão. 
Suporte de ligação entre base e a carcaça dotado 
de articulação com parafuso metálico e borboleta 
que permita a regulagem da articulação no 
sentido vertical do conjunto motor e hélices, 
provido de mola para sustentação do peso do 
equipamento. 
O equipamento deve ser dotado de grade de 
proteção de acordo com os requisitos de 
segurança da IEC 60335-2-80, independente da 
altura em que for instalado. 
As grades deverão ser em aço, com acabamento 
em pintura eletrostática na Amarelo Escolar - 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). 
As grades não poderão ser removidas sem o uso 
de ferramentas. 
Os equipamentos deverão apresentar controle de 
velocidade tipo rotativo, com no mínimo três níveis 
de velocidade (baixa, média e alta). 
O acionamento deverá ser do tipo “controle de 
parede.  
Os equipamentos deverão respeitar o nível mínimo 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

203 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

469,2500 
95.257,7500 
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de eficiência energética de 0,0040 m³/s W/m para 
as velocidades. 
Vazão observando-se cada uma das velocidades: 
máxima: 0,45 m³/s 
Média: 0,37 m³/s 
Mínima: 0,33 m³/s 
Deverá possuir motor elétrico “monovolt”. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 
 
 

28 

VENTILADOR DE COLUNA 

 
Especificação: VENTILADOR DE COLUNA, NAO 
INDUSTRIAL - POTENCIA MOTOR: 1/4 HP; 
ALTURA REGULAVEL: 120 CM; VELOCIDADE 
(RPM): 1300 RPM; NUMERO DE VELOCIDADES: 
MINIMO DE 3 VELOCIDADES PRE-AJUSTADAS; 

MEDIDAS DA GRADE: 50 CM; MOVIMENTACAO 
DE AR: PROPORCIONAL A POTENCIA DO 
MOTOR, PAS E ROTACAO; TENSAO: 127/220 
VAC OU SISTEMA  
BIVOLT ;Ativo 
 
Complementação da especificação 
VENTILADOR TIPO NAO INDUSTRIAL 
DESCRICAO GERAL: VENTILADOR DE 
PEDESTAL OSCILANTE, TIPO DE 
PEDESTAL,ESTRUTURA DE APOIO FIXO,COM 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

202 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

523,0660 

 
105.659,3320 
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NUMERO MINIMO DE PES QUE GARANTAM UMA 
BOA ESTABILIDADE DO PRODUTO; DEVE 
POSSUIR OSCILACAO AUTOMATICA COM 
POSSIBILIDADE DE DESLIGAMENTO DESTA 
FUNCAO;COM NO MINIMO 03 PAS;REGULAGEM 
DE INCLINACAO;ESTRUTURA DE SEGURANCA 
PARA PAS E MATERIAL METALICO OU 
PLASTICO,DO TIPO GRADIL, COLMEIA OU 
OUTRO QUE PROPICIE SEGURANCA AO 
USUARIO;DEVE POSSUIR PES COM 

POSSIBILIDADE DE AJUSTE E REGULAGEM DE 
ALTURA PORMEIO DE TRAVAS AJUSTAVEIS 
MANUALMENTE, SEM AUXILIO DE 
FERRAMENTAS;DEVEPOSSUIR CONTROLE 
ACOPLADO AO PROPRIO 
EQUIPAMENTO,CONTENDO:CHAVE LIGA 
EDESLIGA E CONTROLE DE VELOCIDADE, 
PODENDO OU NAO SER O MESMO 
COMANDO;DEVE POSSIBILITAR REGULACAO DE 
VELOCIDADE CONTINUA OU NO MINIMO 3 
VELOCIDADES PRÉ-AJUSTADAS; DIAMETRO 
DAS PAS DE NO MINIMO 45CM; ALTURA 
MININIMA APROXIMADA DE 120 CENTÍMETROS, 
MEDIDOS DO CHÃO ATE O SUPORTE DOMOTOR 
DO EQUIPAMENTO;POTENCIA MINIMA DO 
MOTOR DE 1/4 HP;ROTACAO MINIMA1300 
RPM;CABO DE ENERGIA DE NO MINIMO 3 
METROS DE COMPRIMENTO, COM SAIDA PELA 
PARTE MAIS BAIXA DO EQUIPAMENTO;COR 
PREDOMINANDE PRETO. CARACTERISITICAS 
ELETRICAS: TENSAO DE ALIMENTACAO: 
127/220 VAC OU SISTEMA BIVOLT 
AUTOMATICO DE TENSAO; FREQUENCIA DE 
ALIMENTACAO: 60HZ;TIPO DE CABO DE REDE: 
DEVE SEGUIRA NORMA ABNT NBR 14136:2002. 
CARACTERISTICAS MECANICAS: PAS DEVEM 
SER FABRICADAS DE MATERIAL PLASTICO 
RESISTENTE OU SIMILAR;ESTRUTURA DE 

SEGURANCA FABRICADA EM MATERIAL 
METALICO OU PLASTICO; ESTRUTURA 
METALIC. 
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29 

TELEFONE HEADSET 

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Telefone com Headset Monoauricular HSB50 - 
Intelbras  

O telefone headset HSB 50 da Intelbras facilita a 
vida dos profissionais que falam muito ao telefone. 
Desenvolvido para linhas analógicas, é ideal para 

operadores de telemarketing, área comercial e 
atendimento ao cliente.  

Também é perfeito para conferências, pois se 
integra a softwares de comunicação unificada e 

permite mais liberdade de movimentos, deixando o 
usuário com as mãos livres. 

» Melhora na ergonomia: prático e ergonômico, o 
HSB 50 proporciona conforto a seus usuários, 
reduzindo dores e afastamentos por LER (Lesão 

por Esforço Repetitivo).  
» Maior mobilidade: o HSB 50 otimiza o 

desempenho profissional e oferece liberdade de 
movimento para as atividades do dia a dia.  

» Aumento na qualidade sonora: o microfone com 
cancelador de ruído reduz os sons indesejáveis do 
ambiente e aumenta o desempenho dos usuários. 

Uso em Call Center  
Ideal para manter o foco no atendimento aos 

clientes, o ambiente corporativo deve ter conforto 
e qualidade de áudio nas ligações.  

Os headsets Intelbras com microfones 

canceladores de ruído ambiente atenuam os sons 
externos à ligação. As formas de uso mais comuns 

de headsets em escritórios são com bases 
discadoras, terminais inteligentes e softphones. 

Conheça a linha completa. 
DADOS TÉCNICOS: 
- Controle de recepção de áudio: Sim 
- Volume de campainha 2 ( alto e baixo) 
- Funçao Autoatendimento: Sim 
- Rediscar: Sim 
- Mute: Sim 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

600 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
215,9711 129.582,6600 
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- LED aceso na função Mute: Sim 
- Flash: Sim / ajsutavel ( 100, 300, 600 ms) 
- Modo de Discagem: Tom/ Pulse 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES: 
- Protetor Auricular em Corino 
- Tecla ON/ OFF 
- Controle digital de volume de recepção 
- Microfone cancelador de ruídos 
- Proteção contra choques Acústico ( ASP) na base 
e headset. 

- Teclado Emborrachado 

30 

ARMARIO NO BRANCO TX 
Armário nas medidas de 2,50x1,90x50 no 
branco TX com 5 prateleiras fechamento em 
vidro incolor de 6mm temperado, sendo duas 
folhas de correr, com ferragens cromadas e 
alumínio anodizado fosco 

 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 

02 

  
 
 
 
 
 
 
4.619,1667 9.238,3333 

31 

ARMARIO NO BRANCO TX 
Armário nas medidas de 2,50x1,30x50 no branco 
TX com 5 prateleiras fechamento em vidro incolor 
de 6mm temperado, sendo duas folhas de correr, 
com ferragens cromadas e alumínio anodizado 
fosco. 

 

UN 

 
 
 
 
 
 

02 

  
 
 
 
 
 
3.745,8333 7.491,6667 
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32 

POLTRONA SOFA 1  ( um) LUGAR ,CORINO 
AMARELO 

Características 
Desenho do tecido ECO COURO CORINO SUEDE 
LINHO 
Material do estofado ASSENTO D28 ENCOSTO 
D26 MADEIRA EUCALIPTO 
Quantidade de lugares 1( um) 
DIMENSÕES: 

Altura - 78 cm 
Largura - 90 cm 
Profundidade - 80 cm 
Estilo LIVING 
Tipo de sofá RETRO VINTAGE 
Descrição 
Poltrona LIVING 
Pés Palito: Madeira de Reflorestamento 
COR NO ECO COURO (CORINO) 
AMARELO Siliconizada em tecido corino Amarelo 
MONTAGEM: Simples 
PESO SUPORTADO POR ASSENTO: 110KG 

 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

02 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
764,8750 1.529,7500 

33 

ESTOFADO EM CORINO AMARELO 4 LUGARES 
Características: 
Material do estofado ASSENTO D28 e D33 
ENCOSTO D26  
MADEIRA: Eucalipto, com tratamento contra 
cupins 
TIPO DE SOFA: Retro Vintage 
 
DESCRIÇAO 
Sofá Estilo living,  
MATERIAL:  
Madeira de Reflorestamento, Assento com espuma 
D28 e D33, Encosto com espuma D26, 1 Camada 
de manta acrílica em todo sofá como nas laterais 
do braço, percintas elásticas. 
 Revestimento NO ECO COURO (CORINO), 
Amarelo 
Aconselhado para pessoas que gostam de um 
encosto firme. 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
1.718,7767  1.718,7767 
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DIMENSÕES: 
Altura - 85 cm 
Largura - 210 cm 
Profundidade - 90 cm 
Peso - 45,000 kg 
MONTAGEM: Simples 
PESO SUPORTADO DISTRIBÍDO: 400KG   

 
 
 

34 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAINEL SUSPENSO PARA TELEVISAO 
Painel para TV até 60 Polegadas Estrutura em 
MDP 25 mm e 15 mm. Prateleira em MDF 25 mm. 
Tampo em MDF 25 mm (45º). Corrediças 
telescópicas. 02 luminárias LED (bivolt) suporta 
TV de até 60 polegadas.  
Medidas de 1,64 cm de altura, 1,82  cm de 
largura, Profundidade 39 cm, Peso 78,3 Kg, cor 
amadeirado com 03 gavetas 
 

UN 

01   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.185,4058 1.185,4058 

35 

MESA DE CENTRO ESPELHADA OMEGA PRETO 
LAPIDADO. 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
COMPRIMENTO: 100 cm 
ALTURA: 40,0 cm 
LARGURA: 60 cm 
COMPRIMENTO: 100 cm 
REVESTIMENTO: Espelho 3 mm 
ACABAMENTO: Lapidado 
COR: Preto 
TAMPO: Espelhado 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

   
 
 
 
 
 
 
 
1.440,3500 

  
 
 
 
 
 
1.440,3500 
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GAVETAS: Sem Gavetas 
ABERTURA: Sem Gavetas 
PÉS: Madeira de demolição na cor imbuia e 
sapatas Niveladoras 
BASE: Madeira de demolição na cor imbuia 

 

36 

POLTRONA  FIXA COM BRAÇO  
 
 
 
Cadeira Diretor fixa com braço. 
Descrição:  
Assento: e Encosto estofado em espuma Laminada 
Capacidade de Peso de ate 110 kg por lugar 
Pintura Epóxi. Tecido J. Serrano,  couro ecológico 
(courino). 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
04 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
321,9400 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.287,7600 

37 

MESA PARA RFEITORIO  
Mesa para Refeitorio. Descriçao: Mesa Refeitorio 
com tampo retangular em formica com borda PVC 
e banco fixo com encosto em formica medidas de 
200x80 ( total 200x170) com 8 lugares. 
Especificaçoes Tmapo de mesa produzido MDF 
com 15 mm re-engrossado com mais 15 mm, 
totalizando 30 mm de espessura, revestido com 
laminado de alta resisitencia. acabamento da 
borda da mesa em fita de PVC-30x4mm de 
espessura. Assentos: Medindo 0,30 cmx 0,30 cm, 

em MDF 15 mm de espessura, borda em perfil de  
PVC. Encosto: produzido em MDF com 15 mm de 
espessura, com acabamento das bordasem perfil 
PVC. Estrutura: Montada para bancos fixos em 
tubo de aço carbono retangular 50x30mm com 
1,20 mm de parede, pintura  epoxi po texturizada 
por  processo eletrostatico. 
 

 
 

UN 

  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
02 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.058,7700 

   
 
2.117,5400 
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 VALOR TOTAL ESTIMADO  

   

  6.066.354,43 

 
 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os bens deverão ser entregues no centro administrativo da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, AV. VIII, 50, sala 29 – Bairro Frimisa, no horário de 08:00 às 17:00 Hs, de 
segunda a sexta-feira. 

 

5 –    PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 
uteis a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela 
Coordenação do Contrato. 
 

6 –    ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 Fica indicado o Servidor Luís Alberto de Lira Eiras, matrícula 32.169, como 
responsável para o acompanhamento e fiscalização do Contrato bem como dos bens 

solicitados, telefone: (31) 3641-52 05 
 

7 –  ESTIMATIVA DO VALOR 

 
O valor total estimado da compra dos bens deverá ser baseado na média 

aritmética de orçamentos e levantamentos já realizados, conforme tabela acima. 
As despesas ocorrerão por conta dos centros de custo: 
 
 
02.016.001.04.121.2010.2.326 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente / Ficha (862) 
 
 
08.244.2081.2635 MANUTENÇÃO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
FONTE 129 FICHA 1266 
 
 
04.122.2001.2029- MANUT. SEC. DE. ADM. E   GESTAO DE PESSOAS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  

FONTE 129   FICHA 156 
 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Para posteriores contatos para esclarecimentos e informações adicionais acerca 

deste Termo de Referência, contatar: Thomás Lafetá Alvarenga TEL: (31) 3641-5301 
EMAIL: thomasalvarenga@santaluzia.mg.gov.br. 

 
 
 
 

Santa Luzia, 2019. 
 
 
 

 
THOMAS LAFETÁ ALVARENGA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão 
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ANEXO II 
 

TABELA PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 
 
1. As quantidades listadas são estimativas, não se obrigando a Administração pela 

aquisição total. 
 

 

Item Descrição Un Qtde. Marca/Modelo 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01       

02       

03       

04       

05       

06       

07       

08       

09       

10       

11       

12       

13       

14       

15       

16       

17       

18       

19       

20       

21       

22       
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23       

24       

25       

26       

27       

28       

29       

30       

31       

32       

33       

34       

35       

36       

37       

TOTAL 
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ANEXO III 

PROJETO SALA DO EMPREENDEDOR 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as 

Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente 

processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico 

RP Nº 044/2019, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 

9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do 

artigo 13 do Decreto nº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de 

Pregão Eletrônico RP Nº 044/2019, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o 

PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada 

no endereço ________________________________________________ (endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2019. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2019 

Processo Administrativo nº: 085/2019 

Pregão Eletrônico RP N° 044/2019 

Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ...................................de 2019, o MUNICÍPIO 

DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ N.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 

50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada pelo 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. THOMÁS LAFETÁ 

ALVARENGA, portador do CPF nº 056.265.126-83, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 3.388, de 13 de agosto de 2018, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo 

Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 

2001, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 4.485, de 25 de 

novembro de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e 

legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº   -----/2019,   

cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THOMAS LAFETA ALVARENGA, passando a 

fazer parte integrante desta juntamente com os itens constantes no Anexo I do Termo de 

Referência, oferecidos pela empresa -------- inscrita no CPNJ nº-------, com sede -----, 

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas a aquisição eventual 

e futura aquisição de imobiliário de escritório, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no 

Município de Santa Luzia/MG, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº: 044/2019, com 

especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos conforme modelo 

abaixo apresentado 
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LICITANTE VENCEDORA: ................................. 

GRUPOS/ITENS CONQUISTADOS: ........................ 

CNPJ: ......................... 

END.: ............................... 

TEL.: ………………………… 

RESP. SR(A) ................................  

CPF: ...................    RG:......................      

 

GRUPO 
/ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 
 

 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a 

adquirir o(s) produtos referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, 

sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras; 

ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação 

no Pregão Eletrônico SRP nº: 044/2019. 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº:  

044/2019, que a precedeu e integra o presente Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº: 044/2019, pelas empresas signatárias da 

presente Ata, a qual também a integra. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de 

Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência da prefeitura de Santa Luzia. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 

desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à prefeitura sobre 

a possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta 

Ata, assumidas com a prefeitura. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços para a prefeitura. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta 

Ata para a prefeitura, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.6. Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência 

desta Ata. 

3.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da 

ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à 

presente Ata de Registro de Preços.. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 

uteis a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela 

Coordenação do Contrato, definido no Termos de Referência. 
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A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e 

demais condições estipuladas em sua proposta comercial.  

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria 

de Administração, por escrito, no prazo máximo de 12 (doze) horas que anteceder ao 

vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do 

cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 

 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Especificações 

Técnicas – Anexo I. 

5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou 

recusa do item, conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou 

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 

serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é 

obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

6.2 Cumpri com prazo de garantia exigida do fabricante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento à empresa signatária da presente Ata será efetuado em 

conformidade com as disposições nela contidas, não se admitindo o pagamento 

antecipado sob qualquer pretexto. 

7.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 

aplicável. 

7.3 Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 
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consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 

pagamento. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa signatária enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

7.6 A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na 

secretaria de finanças; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 28 

do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 

impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 

cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas e sanções previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

8.1.1. Cometer fraude fiscal; 

8.1.2. Apresentar documento falso; 

8.1.3. Fizer declaração falsa; 

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 

contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

8.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

8.1.7. Não mantiver a proposta; 

8.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Além do previsto no subitem 8.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
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assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a 

XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar à empresa signatária as 

seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

8.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) 

dia; 

8.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 

contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 

limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

8.3.3. Multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 

8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao 

licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

8.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF. 

8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa 

signatária o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo à prefeitura promover as negociações perante os fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

9.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, a prefeitura poderá: 

9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
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antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

9.5.2.1  Não havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela prefeitura, sem justificativa aceitável; 

9.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

9.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

9.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.6.1, 9.6.2 e 

9.6.4 será formalizado por despacho da autoridade competente da prefeitura, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.7.1.  Por razão de interesse público; ou 

9.7.2. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela 

prefeitura, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 

aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

11.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 044/2019 e seus 

Anexos e a PROPOSTA da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 

nomeadas e subscritas. 

 
 
 

Santa Luzia, XX de XXXXXX de 2019 
 
 

________________________________________ 
THOMAS LAFETA ALVARENGA 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas. 

________________________________________ 
Nome 

________________________________________________________________ 
Empresa 

TESTEMUNHAS: 

1)  Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

2)  Nome: _________________________ 

 CPF:___________________________ 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATOS: XXX/2019, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, com 
sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr. .................................., portador do CPF 
nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, 
de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, 
Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 
nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 
Eletrônico Nº 044/2019, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 
convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato aquisição de mobiliário para escritório, vinculando ao 
prazo de 12 (doze) meses no Município de Santa Luzia/MG, em resultante da Ata de 
Registro de Preços Nº xxxxx e em atendimento à solicitação _________________________, 
conforme a proposta vencedora e as especificações constantes do Anexos I – Termo de 
Referência, do Edital Pregão Eletrônico SRP nº: 044/2019 e demais anexos. 

Item Descrição Un Qtde. Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

       

TOTAL 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 

uteis a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela 

Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  
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2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx.  

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de 

R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 
representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte 
integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 
Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis 
pelo prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será 
utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo 
Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que 
faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo 
Governo Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que 
repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o 
competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 
disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto. 

5.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

5.3 Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 

consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 

pagamento. 
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5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

5.5 Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 
ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 
PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 

“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

5.6 O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 
indicados pelo licitante vencedor. 

5.7 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

5.8 contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na 

secretaria de finanças; 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 
das dotações orçamentárias abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 
8.666/93, com alterações posteriores, sendo decorrente de processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº:044/2019 e todos os documentos apresentados pelo 
Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata 
de registro de preço; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e na ata de registro de preço. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações 
do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da 
comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
quando solicitados; 

9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

9.9 Cumpri com prazo de garantia exigida do fabricante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas 
reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta. 

c) c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo de 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 
qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 
eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o 
exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 
de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 
8.666/93, por Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

 

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de XXXXXXX 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
Contratado 

 
 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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